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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL N°XXXX/2018-CPL/PMC 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 041/2018-PMC

Razão Social:. 

CNPJ:_______

Endereço:. 

Bairro:___

Cidade:

E-Mail:

Telefone:.

Celular:

Responsável pela Empresa:.

Recebemos, por meio do sítio http://carolina.ma qov.br/. nesta data, cópia do instrumento 
convocatório da licitação acima identificada:

l
Local: de 2018.

m Assinatura

Senhor Uw m w

%V|sa.ndo comünicaçãè;:futura, solicito a Vossa Senhoria preencher o Recibo de Retirada do 
— etê3fi|, à Comissão Permanente de iJcitação-CPL pelo e-mail:Edital ; 

cpl@carolina:
m

A n 
ocorridas no in:

messã"qo recibo exime o Rfiègoeiro 
ento convocatório, bem cg

m-

ação de eventuais retificações 
'mações adicionais.

PED

ACOMPANHE ESTA LICITAÇÃO E SEUS ATOS NA INTERNET PELO SÍTIO
http://carolina.ma.qov.br/
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL

PREGÃO PRESENCIAL N° XXXX/2018-CPL/PMC 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 041/2018-PMC

EDITAL

PREÂMBULO

A Prefeitura Municipal de Carolina, mediante seu Pregoeiro, designado pela Portaria n° 
044, de 18 de Maio de 2018, torna público para conhecimento dos interessados que realizará 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, de interesse da 
Secretaria Municipal de Saúde-SEMUS, mediante as especificações e condições estabelecidas 
neste Edital e seus anexos.

A licitação será regida pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de julhc 
n° 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147;|| 
pela Lei Complementar n° 155, de 27 de outubro de 2016; Decreto Federai
de 2000. Deverão também ser aplicadas subsidiariamente, no 
21 de junho de 1993 e demais normas pertinentes à espécie.

A sessão pública de realização do Pregão 
XXXXhXXXXmin, no Auditório da Comissão Perman 
Municipal de Carolina, localizada na Praça Alípij 
Carolina/MA.

ouber,

)2\ Lei Complementar 
agosto de 2014 e 

,3.555f;de;:08 de agosto 
5i Federal n° 8.666, de

1. DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

lizada em XXXX.XXXX.2018, às 
ação-CPL, riá-sede da Prefeitura 
§50, Centro. CEP: 65.980-000 -
■*§§§»>. &_______________________________

m m

1.1. As licitantes devem ater-se à fiel oj 
seus anexos, podendo qualquer interes: 
perturbar ou impedir a realização cfes trab
1.2. Este Edital poderá ser obtido" 
Municipal de Carolina, no endereço í
1.3. O Edital encontra1 
http://carolina.ma.gov
interessados.interessados.
1.4. Ao adqu.inr. cópia W%jÇd ital p 
Edital, no qúaLçpnsta õsiiságui

rvância dos prtíçèdimentos estabelecidos neste Edital e 
assistir a sessão, desde que não interfira de modo a

É |
e de Licitação-CPL, da Prefeitura

no horário das 8h às 12h.

no site da Prefeitura Municipal de Carolina 
ência/Licitações”, somente para consulta dos

site, o interessado deverá preencher o Recibo de Retirada de 
iodados: razão social, CNPJ, endereço completo da sede da

empresa, e-mail, telefone, Tax, celuláf-^home do responsável pela empresa.

1.4.1. O Jida de Edital deverá ser enviado para o e-mail 
-  0 remessa do recibo exime o Pregoeiro da comunicação de

eventuais retificações Socorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer 
a c h a is . # '

1.4.2f(|s interessados deverão ainda comunicar qualquer mudança posterior, sob pena de 
reputar-se..,yálida á; notificação encaminhada ao e-mail anteriormente fornecido, constante no 
Recibo de Retirada de Edital.

1.5. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta 
licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro 
dia útil subsequente, salvo comunicação em contrário.
1.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á 
o dia do vencimento.
1.7. É facultado ao Pregoeiro:

a) promover, em qualquer fase da licitação, diligência destinada a esclarecer ou complementar 
a instrução do processo;
b) solicitar aos setores competentes da Prefeitura Municipal de Carolina a elaboração de 
Pareceres Técnicos ou Jurídicos para fundamentação de suas decisões;

2

http://carolina.ma.gov


w

PM C
Folha n°
Processo n° 041/2018

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL

c) no julgamento da Proposta e da Documentação de Habilitação sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância da Proposta, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, acessível a todos os interessados;
d) relevar omissões puramente formais observadas na Proposta e na Documentação, desde 
que não contrariem a legislação e não comprometam a lisura da licitação;
e) restringir o uso de celulares e outros meios de comunicação durante a sessão para evitar 
tumulto na realização dos trabalhos;
f) negociar em qualquer momento da licitação os preços e condições da Proposta, visando 
aumentar as vantagens em favor da Prefeitura Municipal de Carolina, não podendo, porém, 
alterar o objeto ou condições de classificação e habilitação;
g) se julgar conveniente, reabrir a fase de lances com os proponefttes colocados em 2o e 3o 
lugares, caso não seja vencedor o proponente de menor preço;
h) suspender os trabalhos das sessões públicas para análise d 
parecer técnico, quando do julgamento das Propostas. x-|p:

1.8. Qualquer divergência entre o Termo de Referênçiái^ÀNEXO I) e Êdital, prevalecerá o 
Edital.
1.9. Os casos omissos serão resolvidos pela Prefeitura Municipal de Carolina;,; com base na Lei
Federal n° 10.520/2002, aplicando-se subsidiariamente a Lei Fiejdieral n° 8.666/1993 e demais 
normas pertinentes à espécie. ^§ jk

c u m in p ,  diligêndas,

2. DO OBJETO
m.

2.1. A presente licitação tem como ot 
acordo com as condições e especificaçi 
Edital.

,.é a aquisição dè Equipamentos Odontológicos, de 
pnstantes do Tieirmo de Referência, ANEXO I deste

2.2. O valor máximo total para esta 
Sete Reais e Quarenta.e. Quatro
Edital.

Io é i
Cent is), cor

r;'44 (Quarenta e Três Mil, Noventa e 
fermo de Referência, ANEXO I deste

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
3.1. Poderã<^partici|laf|.d.esta licitação as pessoas jurídicas que tenham ramo de atividade 
pertinente e compatível u p  objeto-íjeste Pregão, expresso no estatuto ou contrato social, e que 
atendam a ^^ 'a^ex igê lfç iá^quan lo tàos requisitos de classificação das Propostas de Preços e 
à docum entaçt^âê1||^ilitaçã^^;
3.2. Não poderá^firticlfllgesta Éitação, diretamente ou indiretamente, pessoas jurídicas:

a) '.ç:Lijb;.:ç:̂ jeto sbpial não seja pertinente nem compatível com o objeto deste Pregão;
b) em regime ;i;^|consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, e empresas 
controladas, coligadas, interligadas ou subsidiárias entre si;
c) que se encontrem em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação 
extrajudiciafffalência, concordata, fusão, cisão ou incorporação;

d) que se apresentem na qualidade de subcontratadas;
e) que tenham sócios, gerentes ou responsáveis técnicos que sejam servidores públicos da
Prefeitura Municipal de Carolina; /
f) suspensas de participar de licitação e impedidas de contratar com a Prefeitura Municipal 
Carolina, conforme artigo 87, inciso III, da Lei Federal n° 8.666/1993, durante o prazo da 
sanção aplicada;
g) impedidas de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Carolina, conforme artigo 7o, 
da Lei Federal n° 10.520/2002, durante o prazo da sanção aplicada;
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h) declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, 
conforme artigo 87, inciso IV, da Lei Federal n° 8.666/1993;
i) proibida de contratar com a Administração Pública, em razão de sanção derivada de 
condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, de acordo com o artigo 72, § 8o, V, da Lei 
Federal n° 9.605/1998;

j) proibida de participar de licitação, tendo por objeto aquisições, alienações, realização de 
obras e serviços, concessão de serviços públicos, na administração pública federal, estadual, 
municipal e do Distrito Federal, bem como em entidades da administração indireta, por prazo 
não inferior a 5 (cinco) anos, em razão de pena por prática de infração da ordem econômica, 
de acordo com o artigo 38, inciso II, da Lei Federal n° 12.529/2011 (Lei Antitruste);
k) proibida de contratar com o Poder Público por ato de improbidade 
no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmpr~ 
Inelegibilidade-CNIAI, mantido pelo Conselho Nacional de Ju
artigo 12, da Lei Federal n° 8.429/1992;

l) sociedades empresariais estrangeiras não autorizai
m) integrantes de um mesmo grupo econômii 
diretores, sócios ou representantes legais ci 
tecnológicos ou humanos em comum, excejt&xse 
interesse econômico em comum;
n) que mantem vínculo de natureza técnica, co 
familiar com servidores da Comissão Permanente 
de Carolina;

o) enquadradas nas demais v

decorrente inclusão 
Iministrativa e

; nós termos do

uncionar no
entendidas 

e utilizem

3.3. A simples apresentação da P 
inexistem fatos que impeçam a sua pai 
do disposto no artigo 97, d

4. DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

elas que tenham 
çursos materiais, 

ue não apím representando

jal, econômica, financeira, trabalhista ou 
icitação-CPL da Prefeitura Municipal

o 9o, da Lei Federal n° 8.666/1993.
ará, por parte do licitante, de que 
licitação, eximindo assim o Pregoeiro

^licitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das 

Jecreto Federal n° 3.555/2000.

4.1. Qualquer, pessói^poderã 
convocatório deste Pregão, até 0Í 
Propostas, re te rm o s  do àr|pp ._,
4.2.0s pedidÒ$ dé esclarecimentos e impugnações deverão ser encaminhados ao Pregoeiro, 
protocolados ofiçjjalmente de segunda a sexta-feira, na sala da Comissão Permanente de 
Licitação-CPL, na sede ;da Prefeitura Municipal de Carolina, localizada na Praça Alípio 
Carvalho, n° 50, Centro. <§ÉP: 65.980-000 - Carolina/MA, no horário das 8h às 12h.
4.3. Cábierá ao P.regíp;eiro decidir sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
conform&ljspõe ó artigó 12, § 1o, do Decreto Federal n° 3.555/2000.
4.4. O Pregoê|o, para responder às impugnações poderá auxiliar-se do apoio dos setores da 
Prefeitura Municipal de Carolina que entender necessários.
4.5. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida nova data para a realização 
do certame.

4.5.1. Se a resposta à impugnação não ocorrer no prazo estabelecido à Prefeitura Municipal 
de Carolina poderá na sessão já designada para abertura do certame declarar seu adiamento 
até ulterior deliberação cuja nova data para a realização do certame, será divulgada pelo 
mesmo instrumento em que se deu aquela do texto original.

4.6. As eventuais alterações aos termos do Edital serão disponibilizadas na página 
http://carolina.ma.aov.br e na sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL, na sede da 
Prefeitura Municipal de Carolina.
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4.7. A Prefeitura Municipal de Carolina notificará somente os interessados que enviarem o 
Recibo de Retirada de Edital do SITE ou receberem o Edital na sala da Comissão 
Permanente de Licitação-CPL, na sede da Prefeitura Municipal de Carolina.

4.7.1. Ao receber o Edital na sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL ou ao acessar 
o Edital no site da Prefeitura Municipal de Carolina, o interessado estará ciente da 
necessidade de acompanhamento de eventuais alterações, notificações e comunicações, na 
página http://carolina.ma.aov.br e no mural da Comissão Permanente de Licitação-CPL.

4.8. Em hipótese alguma serão aceitos entendimentos verbais entre interessados e o Pregoeiro, 
sua Equipe de Apoio e demais servidores da Comissão Permanente de Licitação-CPL.

5. DO CREDENCIAMENTO DAS LICITANTES
5.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes:
dos Envelopes n° 01 e 02:

a) tratando-se de representante legal: ato constitutivo 
com todas as suas eventuais alterações, ou ato 
registrado, em se tratando de sociedades empresárjj 
acompanhado de documentos de eleições de seus 
seus poderes para exercer direitos e assumir obrj
b) tratando-se de procurador: instrumentqMe procuração; público ou 
Credencial (ANEXO II), no qual constem poa|res especlficosfiaré, formular lances, negociar 
preço, interpor recursos e desistir de sua interppsição e praticar todos os demais atos 
pertinentes a este Pregão. O documento em questão deverá estar acompanhado de ato

atuto ou c 
utivo o 

no caso de 
radores, no 

ecorrência

mentos, em separado

ntra,0, f i í E S
idades por ações, 

: estejam expressos 
investidura;

-articular, ou Carta

constitutivo, estatuto ou contrato s 
ato constitutivo consolidado, devl 
empresárias e, no caso de sqitedadei 
de seus administradores, no qual estej 
assumir obrigações em decorrênci

em
inte

tal inv

vigor, cor 
registrac 

ações, acon 
pressos,.;

as as suas eventuais alterações, ou 
em se tratando de sociedades 
nhado de documentos de eleições 
s poderes para exercer direitos e

b.1) instrumento de 
deverão obrigatoriãrr 
tantos responsáveis 
estatuto de çpçíLStituiç' 
representativid

c) Cópia1|||

ou particular, ou Carta Credencial (ANEXO II) 
ser aceito o Credenciamento serem firmados por 

estabeleça o Contrato Social ou Contrato ou 
io para outorgar poderes no que tange sua

ípu por-p|blicação em órgão da Imprensa Oficial.
o por servidor da Comissão Permanente de Licitação-CPL poderá ser 

jj&til anterior à data marcada para a sessão de abertura deste Pregão, na

ou outro documento oficial que contenha foto do
representa|JéW|.çdenclãdjPt:pela empresa interessada.

xSí-, '""í1:®'*,
5.í5v,0s documéntos necessáriòíspio credenciamento poderão ser apresentados em original ou 
cópia previamente autenticada por cartório competente ou por servidor da Comissão Permanente 
do Llcitaçâo:CPL 1 ”

- m  Ww ê ^. «5.2.1. A aütentic 
realizada até o
sala dà Comissão Permanente de Licitação-CPL na sede da Prefeitura Municipal de 
Carolina,'^!|calizada na Praça Alípio Carvalho, n° 50, Centro. CEP: 65.980-000 - 
Carolina/MA; no horário das 8h às 12h, de segunda a sexta-feira.

5.2.2. Somente serão aceitas cópias legíveis e não serão aceitos documentos cujas datas 
estejam rasu radas.

5.3. A não apresentação ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos dè/ 
credenciamento impedirá o representante legal ou procurador de participar da fase de lances, de 
negociar preços, de manifestar a intenção de interpor recurso, enfim, de representar o licit^ht^ 
durante a sessão pública deste Pregão.
5.4. Na ausência do credenciamento, serão mantidos os valores apresentados na proposta eécrita, 
para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço.
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5.5. Após o credenciamento, será declarada a abertura da sessão e não mais serão admitidos 
novos proponentes, dando-se inicio ao recebimento dos Envelopes.

5.6. Não será admitida a participação de dois representantes para a mesma empresa, bem como 
de um mesmo representante para mais de uma empresa.
5.7. Os documentos de credenciamento serão conferidos pelo Pregoeiro a cada sessão pública 
realizada. Na hipótese de substituição da pessoa inicialmente credenciada, novo credenciamento 
deverá obedecer a regras do item 5.1 deste Edital.

5.8. No ato da entrega dos documentos de credenciamento, as licitantes deverão apresentar, 
separados dos Envelopes contendo a Proposta de Preços e a documentação de habilitação, os 
seguintes documentos:

a) Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitaç
modelo constante do ANEXO III, ou modelo próprio do licitanl 
informação de que cumpre plenamente os requisitos de habilitaç'^ 
inciso VII, da Lei Federal n° 10.520/2002; ^

a.1) O licitante que não apresentar a respectiva Declaração poderi 
ato do credenciamento.

l k  mb) Declaração de Enquadramento e/ou Reenqiiadramfento, Certidão; 
Certidão Específica emitida pela Junta Comercial 
comprovação de que é Microempres 
Microempreendedor Individual-MEI, nos ten

pdendo ser utilizado o 
que contenha a

Simplificada ou

b.1) O Pregoeiro poderá determinar a realizai 
quanto à Receita Bruta da licitamÉs&io exercício arí 
considerado exigível após 1o de

5.9. Antes de concluir o credenciamento, 
com o intuito de verificar o eventual "

a) Cadastro N a c io n a l?  
Ministério da
(WWW

to,
sede do licfêprte para fins de 

Empresa Pequeno Porte-EPP ou
Lei Complementar n° 123/2006.

diligência pára dirimir eventual dúvida 
r, com a ressalva de que o Balanço é

Ú r
m consultar os seguintes cadastros,

igônea£ 
Transparência,

iíções de participação:
pensas-CEIS, atualmente mantido pelo 

Fiscalização e Controle

al de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e 
Inelegibilidade-CNIAI, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça-CNJ
(www.cni.iusibr/impròbidade adm/consultar requerido.php).

b) Cadastro

5.9.1. A c ó f 
Administrai

..;$>! fes e

intermédio 
5.9.2.

Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
elegiBPtade-CNIAI será realizada em nome das pessoas jurídicas 

bémfde seu^éócio majoritário, por força do artigo 12, da Lei Federal n° 
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
ijinistráiffóa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

■a jurídica da qual seja sócio majoritário.
onstatada a existência de sanção, o Pregoeiro poderá excluir o licitante por falta de 

condição de: participação nesta licitação, conforme previsto no item 3.3 do Edital.
5.10. Encerrada a fase do credenciamento, serão recebidos os Envelopes contendo a Proposta de 
Preços e a Documentação de Habilitação.

6. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
6.1. No dia, hora e local citados no preâmbulo deste Edital e após o credenciamento, o licitante 
deverá apresentar a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação, em envelopes distintos, 
opacos, devidamente lacrados e rubricados em seus fechos, com os seguintes dizeres em sua 
parte externa:

http://www.cni.iusibr/impr%c3%b2bidade
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ENVELOPE N° 01 ENVELOPE N° 02
Proposta de Preços Documentação de Habilitação
Pregão Presencial n° XXXX/2018-CPL/PMC Pregão Presencial n° XXXX/2018-CPL/PMC
Prefeitura Municipal de Carolina Prefeitura Municipal de Carolina
Data. XX.XX.2018 Data: XX.XX.2018
Hora: XXhXXmin Hora: XXhXXmin
Razão Social da Pessoa Jurídica Razão Social da Pessoa Jurídica

6.2. Não será admitida a entrega de apenas um envelope.
6.3. Não serão consideradas Propostas de Preços e Documentação de Habilitação apresentadas 
por via postal, internet (e-mail) ou fac-símile.
6.4. Após a entrega dos envelopes, aquele contendo a 
rubricado pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e os representantes
6.5. Os documentos de habilitação exigidos deverão ser legíveis e po 
original ou por qualquer processo de cópia previamente aujgjf|icada poi

Habilitação será 
licitantes.

erão ser apresentados no 
>r Cartório competente ou

Prefeitura
publicação

ipal de Carolina,
órgão de Imprensa

m

por servidor da Comissão Permanente de Licitação-i
mediante a apresentação do documento original, ou aj 
Oficial. j É f  'W0f.

.......
6.5.1. A autenticação por servidor da Comissão Pèrmanerite de Licitação-CPL da Prefeitura 
Municipal de Carolina poderá ser realizada até o dia útil anterior à data marcada para a 
sessão de abertura deste Pregão, na sala da ^omissão Permanente de Licitação-CPL na 
sede da Prefeitura Municipal de Carolina, localizada na Praça Alípio Carvalho, n° 50, 
Centro. CEP: 65.980-000 - Carolina/MA, no horário das;8h às 12h, de segunda a sexta-feira.
6.5.2. Somente serão aceitas cópias 
estejam rasuradas.

jlveis e não serão aceitos documentos cujas datas

6.8. Após abertura 
deverão ser juntados ao

ageitos
substituição aos déÉnjientoi

6.6. Não serão aceitos documentos apresentados por meiolde fitas, discos magnéticos, filmes ou 
cópias em fac-simile, mesmo autenticadas, adrhrtipito-ise fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou 
catálogos, apenas com ^fjm a :;d.e l̂ustraçã'd|gas propostas de preço.
6.7. Não serão açeitos ”  ou “ solicitação de documentos” em

jeridos nó píesefíte Edital.

repre 
apresen

a Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação 
:esso e não serão devolvidas à licitante.

timbrado 
corrente, sem 

i folhas pelo
procurador do licitante proponente, com o seguinte conteúdo, de

a) Carta-Proposta contendo os dados da empresa (razão social da empresa, número do 
CNPJ, endéreço completo, fone/fax/celular, e-mail, banco, número da conta e a respectiva 
agência), nome completo do responsável pela assinatura do Contrato Administrativo, com 
indicação do cargo na empresa, CPF e RG, prazo de validade da Proposta, prazo de 
execução, valor global da Proposta, expresso em algarismo e por extenso, em conformidade 
com as especificações previstas no Termo de Referência, de acordo com o modelo constante 
no ANEXO IV deste Edital;

a.1)o licitante poderá utilizar modelo próprio, desde que contenha todas as informações 
pertinentes e constantes da Carta-Proposta, ANEXO IV deste Edital, de forma que nã 
altere e/ou descaracterize a substância do modelo indicado;
a.2) serão aceitos preços em moeda corrente nacional com até 2 (duas) casas decimai 
após a vírgula, conforme dispõe a Lei Federal n° 9.069/1995;

7



r
PM C

S

Folha n°

V.
Processo n° 041/2018

y

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL

a. 3) o CNPJ registrado na Carta-Proposta deverá ser o mesmo da Nota Fiscal emitida por 
ocasião do pagamento do objeto contratado;

b) Planilha Orçamentária com a descrição detalhada dos ITENS cotados, de acordo com as 
especificações constantes do Termo de Referência, ANEXO I deste Edital, com a indicação da 
unidade, quantidade, marca do produto, preço unitário e total de cada ITEM, em algarismo, 
em moeda corrente nacional;

b. 1) As empresas licitantes deverão apresentar a Planilha Orçamentária também em CD 
ou DVD no formato EXCEL, objetivando celeridade nos procedimentos da análise técnica 
das propostas de preços na fase de julgamento e classificação.
b.2) serão aceitos preços em moeda corrente nacional com até 2 (duas) casas decimais 
após a vírgula, conforme dispõe a Lei Federal n° 9.069/1995;

> cálcuí 
ITEN

...unitário do ITEM,b.3) Havendo discrepância nos preços propostos, prevalecerá 
cabendo ao Pregoeiro a correção do valor da Proposta;

. m ,
frvalor global da Proposta dar-se-á 
Proposta,-̂ multiplicados pòr suas

^ir
b.4) Os valores unitário, total e o valor globaLpropostos.;,não poderãq|§er superiores aos 
valores unitários e total máximos estimados pela Prefeitura Municipal de Carolina, 
constantes da Termo de Referência, ANE^Q I deste Edital;

b.3.1) para fins do disposto na alínea b.3 ( 
pela somatória dos preços unitários dos 
respectivas quantidades;

b.4.1)Caso ocorra a situação da alínea 
preço unitário do licitante antes da descia: 
unitário reduzido seja menor qu igual ao preço 
(ANEXO I) da Prefeitura Municipal de Carolin; 
licitante readequado. d

Pregoeiro^r ^ociará para redução do 
ição da Proposta, desde que o preço 

rio máximo do Termo de Referência 
sendo o valor global da Proposta do

c) Prazo de validade da propos
da data da sessão de abertura dos'
d) Prazo de
assinatura da

a 60 senta) dias consecutivos, a contar 

quinze) dias consecutivos, a contar da data de

e) Local de entrega; no aimòxarifado da Secretaria Municipal de Saúde-SEMUS, situado na 
Rua BenedjtO Leite|^t° 57- C fftitro . CEP: 65.980-000 - C arn lina /M A

f) Data e 
nome abai:

7.2. Nos pre
in d ir e t ^ e n c a ^ t r i t í

o. CEP: 65.980-000 - Carolina/MA;

;resen'tâftte legal do licitante com sua qualificação e identificação do

já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e 
transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e 

previdenciárias e òutros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Pregão.
7.2í| M  in la^ jància do licitante, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, 
não transfere a Responsabilidade por seu pagamento à Administração, nem poderá onerar o 
objeto deste. Pregão, razão pela qual o licitante vencedor renuncia expressamente a qualquernín/M il/\ o  o li\ io  /m  i rvoooiw o rv> «  D a !4i i RAi m iA in n l rín  P n r A lin ovínculo dé sqjidariedade, ativa ou passiva, com a Prefeitura Municipal de Carolina.
7.2.2. Quaisquer tributos, despesas e custos omitidos ou incorretamente cotados, serão 
considerados como inclusos nos preços, ainda que não tenham causado a desclassificação da 
proposta por preço inexequível. Nestes casos, a Administração não deferirá pedidos de 
acréscimo, devendo o licitante vencedor fornecer os materiais sem ônus adicionais.

7.3. A simples irregularidade formal, que evidencie lapso isento de má fé, e que não afete o 
conteúdo ou a idoneidade da proposta não será causa de desclassificação;

7.3.1. O Pregoeiro poderá corrigir quaisquer erros de soma e/ou multiplicação, com base no 
valor unitário, e poderá incluir o preço global da proposta, se faltar;
7.3.2. A falta de data, rubrica e/ou assinatura na Proposta de Preços poderá ser suprida pelo
representante legal, presente na sessão pública, com poderes para esse fim; ( /  i
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7.3.3. Caso o Prazo de Validade da Proposta, Prazo de Entrega e Local de Entrega sejam 
omitidos na Proposta de Preços, o Pregoeiro entenderá como sendo igual aos previstos no 
item 7.1., alíneas “ c” , “ d” e “ e” , respectivamente;
7.3.4. Caso a descrição do objeto seja parcialmente omitida na Proposta de Preços, o 
Pregoeiro entenderá como sendo igual ao previsto no Termo de Referência.

7.4. A apresentação da Proposta de Preços implica para o licitante a observância dos preceitos 
legais em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e condições 
deste Edital, sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação.
7.5. Decorridos o prazo de validade da Proposta, sem emissão da Nota de Empenho e 
convocação para a assinatura do Contrato Administrativo, as licitantes ficam liberadas dos 
compromissos assumidos, podendo a Prefeitura Municipal de CaroliHp|p.l.ipitar a prorrogação do 
prazo de validade por mais 60 (sessenta) dias consecutivos.

7.5.1. O licitante poderá recusar ou aceitar o pedido de 
concordância, a Proposta de Preços não poderá ser mo

7.6. A Prefeitura Municipal de Carolina poderá, 
esclarecimentos sobre a composição dos preços propi
7.7. Não se considerará qualquer oferta de vantagem 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.
7.8. Não se admitirá Proposta que apresente v 
incompatíveis com os preços praticados no mercado.
7.9. Não serão aceitos Propostas coi 
preços manifestamente inexequíveis.

7.9.1. Considerar-se-á inexequílek a P 
viabilidade por meio de documentàçã£..,que 
são coerentes com oSyde mercado dÓ-iSbjeto dé

É l t e7.10. Não se admitirá Prê
7.11. Após a abertàr%da Prc*..
motivo justo decorrente de fati 
Carolina. H k
7.12. O licita 
item 16.1 des

maiores

inclusive

rios ou de valor zero,

rio superiores ao estimado ou com

io venha a ter demonstrada sua 
os custos envolvidos na contratação

íternativas de preços.
ta de Prèçõ'êyhaò será admitido pedido de desistência, salvo por 

erveniente analisado e aceito pela Prefeitura Municipal de

roposta ficará sujeita às penalidades estabelecidas no

Prefeitura Municipal Carolina poderá, a seu critério e conveniência, exigir da 
^Éfeclassltféiicla provisoriamente em primeiro lugar, amostra dos produtos ofertados 

para verificação das espècificações mínimas exigidas neste Edital, que deverão ser 
entregues no pra |^|íe  até 05 (cinco) dias úteis, a contar da lavratura da Ata da Sessão da fase 
competitiva e. habilitação, na sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL, no horário de 
08h às 18h;: nác.sede da Prefeitura Municipal de Carolina, localizada na Praça Alípio Carvalho, 
n° 50, Centro. CEP: 65.980-000 - Carolina/MA.

a) A amostra deverá estar devidamente identificada com o nome do licitante, conter os 
respectivos prospectos e manuais, se for o caso, e dispor na embalagem de informações 
quanto às suas características tais como data de fabricação, prazo de validade, quantidade do 
produto, sua marca, número de referência, código do produto e composição e dados 
nutricionais, conforme o tipo de material.
b) A amostra apresentada será tratada como protótipo, podendo ser manuseada, desmontad 
receber cortes, secções ou vincos, ou ser instalada.

c) Será desclassificada a Proposta de Preços do licitante que: 
c.1) não apresentar as amostras no prazo estabelecido;

9
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c.2) a amostra estiver fora das especificações previstas no Termo de Referência ou em 
desconformidade com a Proposta de Preços apresentada; ou;
c.3) a amostra apresentar indícios de remanufatura ou recondicionamento;
c.4) a amostra não for aceita por apresentar qualidade inferior;
c.5) a amostra apresentar qualquer tipo de falha durante a análise;

c.6) a amostra não estiver devidamente identificada com o nome da empresa licitante e o 
item correspondente ao da proposta;

c.7) não estiver de acordo com as normas técnicas determinadas pelos órgãos oficiais 
competentes ou pela Associação Brasileira de Normas Técnicas-ABNT, ou por outra 
entidade credenciada pelo Instituto Nacional de Metrologia, l^rmalização e Qualidade 
Industrial-INMETRO, quando couber.

d) Caso as amostras apresentadas sejam reprovadas, o Pregoe
classificado em segundo lugar para apresentação de suas^apiostras,? 
obedecida a ordem de classificação do certame. W
e) O atendimento da diligência, mediante apresentação da amostra em consonância com
a marca ofertado na Proposta de Preços, é co

8. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

ra Adiudicacãò.
11

8.1. As licitantes deverão apresentar a Documentação de Habilitação em 01 (uma) via, no 
Envelope n° 02, devidamente fechado e rubricado ncÉecho, identificíltj^ conforme o indicado no 
item 6.1, contendo os seguintes documentos referentes

8.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: ^

a) Requerimento de Empi
b) Ato constitutivo, Estatuto
tratando de sociedades empresá 
documentos de efet^:®ièífieus.3d

ndividual;
vigor, devidamente registrado, em se 

sociedades por ações, acompanhado de

do no Cartório de Registro Civil de Pessoa
ides civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício;

c) Ato Constitutivo*;
Jurídica, no caso de so l

a.
d) Decreto de Autoj;izaçââ||fem se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no F%fe:;e ato'cie jegistro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, q u á t^ a  atividade assim o exigir.

&1.2. DA REGULÂRipADE FÍSCAL E TRABALHISTA:
ova d^inscriçaolífio Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica-CNPJ;

iscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 
iP  ao dóMpiio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

_ bjeto contratual;
c) P rová^e regularidade com a Fazenda Federal do domicílio ou sede do licitante, 
incluindo "ó INSS, mediante a:

c. 1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa 
da União;

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicilio ou sede do licitante, 
mediante:

d. 1) Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 
d.2) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa;
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d. 3) Quando a prova de regularidade for comprovada mediante a apresentação de uma 
única certidão, e nela não constar expressamente essa informação, o Pregoeiro poderá 
diligenciar para dirimir eventuais dúvidas.

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, 
mediante:

e. 1) Certidão Negativa de Débitos Fiscais (ISSQN e TLVF); 
e.2) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa;
e.3) Quando a prova de regularidade for comprovada mediante a apresentação de uma 
única certidão, e nela não constar expressamente essa informação, o Pregoeiro poderá 
diligenciar para dirimir eventuais dúvidas.

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia po 
mediante a:

f.1) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF.
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos 
a:

de Serviço-FGTS,

balho, mediante

g.1) Certidão Negativa de Débitos Trabalhi§;
h) Declaração de Cumprimento do i ^ g o  7°, Inci 
República Federativa do Brasil de 1988.

h.1) Declaração de que não emprega mel 
perigoso ou insalubre e nem jaçnores de dezi 
condição de aprendiz, a pa 
artigo 27, inciso V, da .Lei Fe 
ANEXO V deste Edital.

da ̂ Constituição da

8.1.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICÁí

a) Atestado de ,Ç?
privado, que co" 
caracterlstica$;.seme

a.1) O ate'*'

de dezoito‘ip b s  em trabalho noturno, 
anos em qualquer trabalho, salvo na 

quatorze anos, de conformidade com o disposto no 
Ĥ n® 8.666/1993|fpodendo ser utilizado o Modelo no

emitido por pessoa jurídica de direito público ou 
forneceu ou está fornecendo o objeto com 
ao objeto licitado.:es ou i

|ser impresso em papel timbrado constando CNPJ e endereço 
ser assinada por sócios, diretores, administradores, procuradores, 

responsável, com expressa indicação de seu nome completo e

car9w mJJ.1.4. QUALIFICA''
%  

ilanço ;F

ECONOMICO-FINANCEIRA:
^ !“ l e Demonstrações Contábeis do último exercício social, com o 

provar a boa situação financeira da empresa, avaliada pelo índice de 
LG e índice de Liquidez Corrente-ILC os quais deverão ser iguais ou

fíim), aplicando-se as seguintes fórmulas:

índice de Liquidez Corrente-ILC = Ativo Circulante-AC 
Passivo Circulante-PC >= 1

índice de Liquidez Geral- 
ILG =

Ativo Circulante-AC + 
Realizável a Longo Prazo-RLP 
Passivo Circulante-PC + 
Exigível a Longo Prazo-ELP

>= 1

a.1)As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em Memorial de Cálculos 
juntado ao Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis. Caso o Memorial não seja 
apresentado, o Pregoeiro se reserva o direito de efetuar os cálculos;

11
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a.2) O licitante que apresentar resultado MENOR QUE UM nos índice de Liquidez 
Geral-ILG e índice de Liquidez Corrente-ILC deverá comprovar Capital Social ou 
Patrimônio Líquido mínimo correspondente a 10% (dez por cento) do valor máximo 
estimado para os itens ofertados;

a.3) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço 
Patrimonial, o licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, 
devidamente registrada na Junta Comercial em que o Balanço for registrado;
a.4) As empresas constituídas no exercício social em curso, em substituição ao Balanço 
Patrimonial, deverão apresentar o Balanço de Abertura, devidamente registrado na 
Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante;
a.5) Serão considerados aceitos como na forma da 
Demonstrações Contábeis assim apresentados:

a.5.1) Publicados em Diário Oficial; ou
a.5.2) Publicados em jornal de grande circulaçãç
a.5.3) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio d

Balanço Patrimonial e

nta Comercial da 
ós Termos der

a.5.4) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado n 
sede ou domicílio do licitante, acorfí^ínhadá"çbngatoriamen 
Abertura e de Encerramento. A

a.6) O Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis deverão estar assinados por 
contador devidamente registrado no Conselho (Regional de Còntabilidade-CRC;

a.7) A pessoa jurídica optar 
ano-calendário, mantiver Livre 
apresentar, juntamente -edm o 
Encerramento do L iv ro '

So Sistema d e f e r o  Presumido, que no decorrer do 
sixa nos term olffà Lei Federal n° 8.981/1995, deverá 

;o Patrimonial,cópias dos Termos de Abertura e

'm .
b) Certidão
pelo d.Éfôb.uidor 
cons 
vier ex;
c) Certid

idas â^ j^^pu ração  Contábil Digital-ECD deverão 
os Termos de Abertura e Encerramento do Livro

...... scibo de Entrega. Estes documentos deverão ser
« Ü É lic o  de Escrituração Digital-SPED.

a.8) As pessoas jurídicas OE 
apresentar o ;Jgpaam.Patrimoníi 
Contábil Digitalff 
i m p ressq^di reta m e n te do :

iva dé Falência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida

de
. razo âSlfeaJidadé': 
implificadá

soa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias 
data de apresentação da Proposta de Preço, quando não

Junta Comercial do Domicilio ou Sede da licitante;
peèíficç, da Junta Comercial do Domicilio ou Sede da licitante; 

ença e Funcionamento referente ao exercício de 2018 do domicilio ou

,iva responsabilidade das licitantes a juntada de todos os documentos necessários8.2. É de ei
à habilitação.
8.3. As declarações e outros documentos julgados necessários à habilitação, quando produzidos 
pelo próprio licitante, deverão estar emitidas em papel timbrado e conter data, identificação e 
assinatura do titular da empresa ou do seu representante legal.
8.4. É facultada a autenticação nas cópias das Certidões de Regularidade Fiscal apresentadas 
pelas licitantes cuja autenticidade possa ser verificada pela Internet, de acordo com a norma 
especifica.
8.5. O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica-CNPJ, indicado nos documentos d 
Proposta de Preço e da Habilitação deverá ser o mesmo do estabelecimento que efetivamente 
fornecer os produtos objeto da presente licitação, com exceção dos seguintes documentos:

a) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF que poderá ser da sede da pessoa jurídica,
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b) Certidão Negativa de Falência ou Concordata que deverá ser do local do principal 
estabelecimento do licitante, conforme artigo 3o da Lei Federal n° 11.101/2005;
c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da 
União, que deverá ser da sede da pessoa jurídica.

8.6. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que 
tiver dúvida e julgar necessário.

9. DO PROCEDIMENTO DO PREGÃO * &v■ ]

W

9.1. Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, após credenciamento realizado conforme 
item 5 deste Edital, não serão mais admitidos novos proponentes.

9.1.1. No ato do credenciamento, as Microempresas-ME, Empresas de Pequeno Porte-EPP 
e Microempreendedores Individuais-MEI, deverão apresentar a Ôlü.mepíação exigida no 
subitem 5.8, alínea “ b” , deste Edital, enquanto condição para exeíqer o direito ao tratamento 
diferenciado e simplificado quanto ao direito de preferência...e,à particíj

úmero de li ■*'v e receberá os9.2. Após o credenciamento, o Pregoeiro declarará o.
Envelopes n° 1 e n° 2, sendo que os Envelopes conte
rubricados pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e os representantes, credenciadolütos licitantes
9.3. Os preços serão lidos em voz alta e registrados em Quadrò;Anexo à Ata d^ísessão, sendo as 
Propostas rubricadas pelo Pregoeiro, pela Equip5d'g.e Apoio e pelq||rppresenta'ntes credenciados 
das licitantes.

. Documentaçãqpe Habilitação serão 
tes credenciados das
m .  m
- ^ ^ 3X0 à Ata da -

9.4. As Propostas serão ordenadas na ordem crescenté|j}e preço e verificadas sumariamente sua 
conformidade conforme Edital. Em segííida, serão selecionadas para a fase de lances, a proposta 
de menor preço e aquelas com valores'1i$jteriores em até^Q% (dez por cento) àquela de menor 
preço, para que participem da etaj|a competitiva, por meio defences verbais e sucessivos.
9.5. Não havendo no mínimo 3 ( t r ^ ^ r o p o s ^ f t s c r i ta ^ j^  preços nas condições definidas no 
subitem anterior, o Pregoeiro selecionará as meílfefesjgfppostas, subsequentes, até o máximo de 
3 (três), para que seus autores. participér$;,dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos nas propostas escritas;i^gervançfqiíse como limite o valor máximo estabelecido para a 
licitação.

H S k . . .  im9.6. No caso de át
selecionadas. pr  
decidido pc 
lances.
9J* Verificando^

■a a fã'
de entre duas ou mais Propostas de Preços escritas e 

lancêitspnsiderando o item na etapa competitiva, o desempate será 
Suas empresas empatadas, a ordem de apresentação dos

Pl .sendo <
rdância entre o preço unitário e o total da Proposta prevalecerá o 

pgidõfq; preço total; ocorrendo divergência entre os valores numéricos e os por 
' |o osüjtimos, independentemente de consulta à licitante.

íonadas para a fase de lances serão convidadas, de forma sequencial, a
_r_______ _____ _v 3is a partir do autor da Proposta selecionada de maior preço, em ordem
decrescente|ie. valor.
9.9. Os lances serão sucessivos e verbais e anotados pelo Pregoeiro, devendo o licitante oferecer 
lance em valor inferior ao último ofertado. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, 
prevalecendo aquele que for recebido primeiro.
9.10. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a 
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço por ele ofertado, 
para efeito de ordenação das Propostas.
9.11. Não poderá haver desistência dos lances ofertados.
9.12. O encerramento da etapa competitiva de lances dar-se-á quando, indagados pelo Pre 
as licitantes não manifestarem mais interesse em apresentar lances.
9.13. Após a fase de lances, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, 
exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM.

13
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9.14. Antes da fase de negociação, as propostas de Microempresas-ME, Empresas de Pequeno 
Porte-EPP e Microempreendedores Individuais-MEI, beneficiários do direito de preferência, que 
se encontrarem na faixa até 5% (cinco por cento) acima do menor preço, serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada.

9.14.1. As Microempresas-ME, Empresas de Pequeno Porte-EPP e Microempreendedores 
Individuais-MEI serão convocadas na ordem de classificação, uma na falta da outra, para 
fazer uma única e última oferta, inferior à da primeira colocada, visando o desempate.
9.14.2. Aplica-se o disposto neste item somente no caso da proposta de menor preço não ter sido 
apresentada por Microempresa-ME, Empresa de Pequeno Porte-EPP ou 
Microempreendedor Individual-MEI.

9.15. O Pregoeiro examinará a aceitabilidade da Proposta de menor ..preço, quanto ao objeto e 
valor, decidindo motivadamente a respeito e procederá à negociaçãql^m ĝ  licitante classificado 
em primeiro lugar para obter melhores condições para a Administração.

9.15.1. Se a Proposta de menor preço não estiver 
Pregoeiro desclassificará a Proposta e procederá ao e. 
sucessivamente.

9.16. O Pregoeiro procederá à abertura do Envelop 
classificado em 1o lugar, com o objetivo de verifii 
exigências deste Edital.

rme as 
da ofei

ias, o
WSSSSít-.«Srassim

tendo a documentação do licitante 
es habilitat^rias, consoante às

t k9.16.1. Após a entrega dos documentos de Ha^jj^ção não será pe.rmitida a substituição ou
apresentação de documentos, salvo quando?! a ̂ .critério do Pregoeiro, tratarem-se de
esclarecimentos sobre dubiedades ou manifestos ern jrmais.

ps para a Habilitação na forma exigida no Edital, será

úmentos exigidos neste Edital, ou os 
bilitada, sem prejuízo de aplicação de

9.17. Verificado o atendimento das exig 
o licitante declarado habilitado. A . ,
9.18. O licitante que deixar de apresentar quaisquer dosx 
apresentar em desacordo ou com irregularidade 
sanções, ressalvada a qi|ôtese,legal previfêta no item

9.19. Se o licitantq, for ^ ^ M â fe s e ^ s e i^ o n a d a  a Proposta subsequente em ordem de 
classificação, verificaqdo-sè se .^xistem" outras : licitantes com direito de preferência no mesmo 
intervalo, quando for#çaso, prStedendo-se em seguida ao exame de conformidade da proposta e 
sua aceitabilidade e a hâbilitação%S$proponente, e assim sucessivamente.

s ik ___ ...9.20. As Mi 
Individuais-MEI - 
regularidade físç:

9.20.tfaHaven

s de Pequeno Porte-EPP e Microempreendedores
tar toda a documentação exigida para fins de comprovação de 

il e trabalhisfl^mesmo que esta apresente alguma restrição.
| f  ilguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

prazo de ÒSf (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
:or declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a 

critéríq/da Admttiístração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito| e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa, %

Drof

9.20.2. A declaração do vencedor de que trata o item 9.22.1 acontecerá no momento 
imediatamente posterior à fase de habilitação, conforme estabelece o artigo 4°, inciso XV, da 
Lei Federal n° 10.520/2002, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura 
da fase recursal.
9.20.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará na 
decadência do direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação, sem prejuízo das sanções 
administrativas previstas no item 16.1 deste Edital.
9.20.4. Na hipótese da não contratação de Microempresas-ME, Empresas de Pequeno 
Porte-EPP e Microempreendedores Individuais-MEI, o objeto licitado poderá ser regiátfádo 
em favor da proposta originalmente classificada em primeiro lugar.
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9.21. Quando todas as propostas forem desclassificadas ou todas as licitantes inabilitadas, o 
Pregoeiro poderá conceder o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de outras 
propostas ou de nova documentação escoimadas dos vícios que ensejaram a decisão.
9.22. O Pregoeiro consultará as licitantes credenciadas presentes sobre a intenção de recorrer do 
julgamento do presente Pregão.
9.23. Havendo manifestação da intenção de recurso, o Pregoeiro registrará na Ata o motivo e as 
razões procedendo da forma seguinte:

a) informará à licitante recorrente que terá prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das 
razões do recurso, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar 
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 
recorrente;
b) informará às licitantes o dia que vencem os prazos 
contrarrazões de recurso, registrando na Ata da sessão;
c) informará às licitantes a data de início da contagem 
de recurso, caso os autos do processo licitatório 
para vista.

de

zo para 
m disponí

9.24. Não havendo 
circunstanciada.

interesse em recorrer,

9.25. Caso tenha ocorrido lance/negociação, a '
Proposta de Preços Adequada ao preço final, obsèfi&jto o prazo de 
da lavratura da ata.

obrigada a apresentar a 
ois) dias úteis contado

9.25.1. O prazo para 
quando solicitado pela licitante 
aceito pela Comissão Permaí

aa .proposta de Pr 
lüè seu transcurso 

de Ocítação-CPL.

s Adequada poderá ser prorrogado 
sde que ocorra motivo justificado e

stabeleddpvijypém anterior, sem motivo justificado e 
roliná^ será Considerado desistência da Proposta e 

revistas no item 16.1 deste Edital.

9.25.2. O não cumprimento do pr« 
aceito pela Prefeiturajyiunicipal
implicará na a p lic a ç á ^ ||;s a r^ p

9.26. Decididos os recursosi'^y. não 
Adjudicação do oÊ je^à  licitante,.vencedora, 
indicada no item anteím>
9.27. Se houver interposiÇao^e recufSQ. contra atos do Pregoeiro, a Adjudicação dar-se-á após o 

jçurso interp'óÉó,.e dado conhecimento do seu resultado.

rposição de recurso, o Pregoeiro procederá à 
go após a apresentação da Proposta de Preço

julgamento dc 
9.28, Serão deáe. . .

b)Alterarem o::£U§l|jtitativo previsto nas tabelas contidas no Termo de Referência (ANEXO I) 
fornecido o e F l

í de Preços que: 

èncias deste Edital;

linistração (acréscimos, diminuições, supressões de quantitativos e/ou itens
e s u b i t »
c) forem omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos que inviabilize a sua análise em 
conformidade com as exigências deste Edital;
d) apresentem preços unitários ou total acima do máximo estabelecido para este Pregão, 
constante do Termo de Referência, ANEXO I deste Edital;

d.1) antes de desclassificar Proposta por preço acima do máximo estabelecido, o Pregoeiro 
poderá negociar com o licitante a redução do seu preço. Caso obtenha êxito na negociação, 
o valor da Proposta será readequado devendo o representante do licitante rubricar 
novamente a Proposta, registrando-se o fato na Ata da sessão.
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e) que apresente preços manifestamente inexequiveis, assim considerados aqueles que não 
venham a ser demonstrado a sua viabilidade através de documentação solicitada pelo 
Pregoeiro admitindo-se, planilha de custos elaborada pelo próprio licitante sujeita a exame da 
Prefeitura Municipal de Carolina e/ou Contrato, ainda que em execução, com preços 
semelhantes.

e.1)0 licitante que ofertar preço supostamente inexequlvel e que não demonstre 
posteriormente a sua exequibilidade, sujeitar-se-á às penalidades administrativas pela não- 
manutenção da Proposta, e nesse caso o Pregoeiro retomará a sessão com as licitantes 
remanescentes.

9.29. Os Envelopes contendo a Documentação de Habilitação das demais licitantes 
permanecerão sob a guarda do Pregoeiro até a data de assinatura do Contrato Administrativo.

10. DO RECURSO ADMINISTRATIVO

razões
10.1. Encerrado o julgamento e declarada a vencedora deste Prei 
manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer 
ser registrado em Ata pelo Pregoeiro.
10.2. Caracteriza-se a renúncia do direito em recorrer

a) o licitante não credencia representante ou proí

poderão 
everá

jlina do direito ou mantém-seb) o representante ou procurador credenciadçiiexpressamenté'
silente quando consultado; ^ llllllllll
c) o representante ou procurador credenciado se ausenta antes do tefínino da sessão.

10.3. Manifestada a intenção de recorrer,;;:por qualquer das licitantes, será concedido o prazo de 
até 03 (três) dias úteis para a apresentaçã6i;das razões dcfjecurso, ficando as demais licitantes, 
desde logo, intimadas para apresentar contrarrazões em igúaí número de dias, que começarão a 
correr do término do prazo do Recorrente, sértcfotelhes assegurada vista imediata dos autos, na 
sala da Comissão Permanente de'‘̂ ^ ç ã o -C ÍP ji^ ^ á liz a d a  no prédio sede da Prefeitura 
Municipal de Carolina^ e n d fire y o meiT
10.4. O Recurso sq.rá dirígiâ^ àò ; ée:
Carolina, por intermédio 'I^Pregoeiiro,
Permanente de Lie

M
10.5. Cabe 
competente

Rijado no pTéâmbulo deste Edital.
'^M unicipa l de Saúde da Prefeitura Municipal de

íamente protocolado na sala da Comissão

inar, e decidir os recursos, encaminhando-os à autoridade
o.

. mber, 
a decl

'J-'Ísão, o Pregoeiro submeterá o recurso, devidamente informado, 
... ecretàrio Municipal de Saúde que proferirá decisão definitiva.

enfQxde récqrso pelo Pregoeiro ou pela autoridade competente, conforme o caso, 
oiepenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
ií.;

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO
m11.1. Não havendo manifestação de recurso ou após seu julgamento, o Pregoeiro procederá à 

adjudicação do objeto à licitante vencedora e encaminhará o Processo ao Secretário Municipal 
de Saúde, da Prefeitura Municipal de Carolina para homologação.

12. DA REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DA LICITAÇÃO
12.1. A Prefeitura Municipal de Carolina se reserva ao direito de revogar a licitação por razões 
de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e, anulá-la se 
constatada insanável ilegalidade, em ambos os casos baseado em Parecer escrito e devidamente 
fundamentado, assegurando o contraditório e a ampla defesa, nos prazos estabelecidos nos 
referidos atos.
12.2. Não caberá qualquer indenização aos proponentes em caso de revogação ou nulidade deste 
procedimento licitatório, ressalvada a hipótese prevista no artigo 59, da Lei Federal n° 8.666/1993.
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12.3. Em decisão na qual não se evidencie lesão ao interesse público nem prejuízo a terceiros, os 
atos que apresentarem defeitos sanáveis poderão ser convalidados pela própria Prefeitura 
Municipal de Carolina.

W

W

13.1. Após a homologação do resultado deste Pregão, a licitante vencedora será convocada pela 
Divisão de Contratos para retirar a Nota de Empenho da Despesa, oferecer a Garantia de 
Execução e assinar o Contrato Administrativo, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, contado da convocação, sob pena de decair ao direito de contratação.

13.1.1. A CONTRATADA deverá oferecer a Garantia de Execução, no prazo máximo de até 
05 (cinco) dias úteis, após a data de assinatura do Contrato Administrativo;
13.1.2. O prazo para assinar o Contrato Administrativo pod 
solicitado pela licitante, durante seu transcurso e desde que ocorrí 
pela Secretaria Municipal de Saúde.

13.2. É facultado à Administração, quando a licitante vencedora não cornier1 
todos os documentos de regularidade exigidos no ato de assinatura do Con' 
recusar-se a retirar a Nota de Empenho, oferecer 
Contrato Administrativo, convocar as licitantes rema 
classificação, ou revogar deste Pregão, indepeijçlentémente 
neste Edital.

prorrogado quando 
ííi„otificado e aceito

sr; não apresentar 
ito Administrativo,

Execução e a assinar o 
obedecida a ordem de

m i

ntia de
entes,
aplicação daSpanções previstas

"38888b.
13.2.1. Na sessão de reabertura do Pregão, óíPregoeiro examinará a oferta subsequente, 
verificando a sua aceitabilidade e os documentosv'de habilitação dá^Proponente, na ordem de 
classificação, e assim sucessivame.tjte, até a apuraçãój&f uma Proposta que atenda ao Edital, 
sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a elá adjudicado o objeto do certame.

13.2.2. O Pregoeiro poderá negôçiar direta íProponente, obedecida a ordem de

enh#Ôféí 'écer a Garantia de Execução e a assinar 
justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de 
ftp  item anterior, caracteriza o descumprimento 
pfcação das sanções previstas no neste Edital.

classificação, para que seja obtic
13.2.3. A recusa em retirar a Nota d< 
o Contrato Adm ini||^Í|^;.:;sem ^ moti 
Carolina, obseryado esta||lf
total da obrigaçá|::assuníiqa,e implicará

13.3. Para a assinatura^, Conír^.Adm inistrativo, a adjudicatária deverá reapresentar todos os 
documentos, de.r^gulanâa^ fiscal ̂ .trabalhista exigidos no item 8.1.2 deste Edital, que tiverem 
vencido no período^ntre áíjdata de abertura do Envelope n° 02 - Documentos de Habilitação e a 
data da celebração ídp.pontràtp Administrativo.

; vedada à subcòntrataçãó^fío todo ou em parte, para a execução do objeto deste Pregão.
iíiví: . :v ■ X:íw'-:-.

14. DO CONTRATO ADMINISTRATIVO
'• ;:v:vv

14.1. O Contrato Adixilpistrativo será celebrado entre a Prefeitura Municipal de Carolina e a 
adjudicatária, observada as disposições contidas na legislação pertinente.
14.2. Constam na Minuta do Contrato Administrativo (ANEXO VI) o percentual e as possíveis 
modalidades pára prestação de garantia, prazo de vigência, as condições e a forma de execução 
dos serviços, pagamentos, reajuste, sanções, rescisão e demais obrigações dos contratantes, de 
acordo com os requisitos fixados no artigo 55, da Lei Federal n° 8.666/1993.
14.3. O prazo de vigência deste Contrato terá início a partir da data de sua assinatura e vigorará 
até 31.12.2018, condicionada sua eficácia após a publicação do seu extrato na imprensa oficial.

14.4. O Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua eficácia à 
publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão-DOM/MA.

14.5. A CONTRATADA deverá manter as mesmas condições de habilitação exigidas neste 
Pregão, em especial no que se refere ao recolhimento dos impostos federais, estaduais e 
municipais, durante toda a execução do objeto
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15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO:
15.1. Para a aquisição dos materiais, a CONTRATADA prestará Garantia, correspondente a 05% 
(cinco por cento) do valor global do Contrato, quando da sua assinatura.
15.2. A garantia será prestada em qualquer das seguintes modalidades:

a) Em Dinheiro ou Títulos da Divida Pública;
b) Seguro Garantia;
c) Fiança Bancária.

15.3. Caso a opção de garantia recair em Caução em Dinheiro o seu valor será depositado em 
Conta Poupança da Prefeitura Municipal de Carolina, em conta existente em banco oficial, a 
ser informada oportunamente pela Prefeitura Municipal de Cai&fina, a fim de manter a 
atualização monetária;
15.4. Caso a opção da garantia recair em Títulos da Dívid| 
emitidos sob a forma escriturai, mediante registro 
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil ' 
conforme definido pelo Ministério da Fazenda;
15.5. No caso de Seguro Garantia o mesmo será |  
emitida por entidade em funcionamento no pals,^em"'home 
cobrindo o risco de quebra do Contrato;

Pública;
centralí: 
pelos sé

ter sido 
||>e  de 

econômicos,

te entrega dà.competente apólice 
“ ' '  itura Municipal de Carolina,

15.6. No caso de Fiança Bancária, esta deverá se 
critério do licitante e será feita mediante entrega d 
Municipal de Carolina.
15.7. A Prefeitura Municipal de^
importância que lhe for devida, a

ecida por um^anco localizado no país, a 
petente carta de fiança à Prefeitura

to valor da Garantia toda e qualquer 
TADA, inclusive multas.

o contratual, a caução deverá ser 
; da data de recebimento da Notificação,

15.8. Caso o desconto se efetivar^||,deco 
reintegrada no prazo de O5.|çinco) dias úteis, a 
sob pena de ser descontàçia na fatura seg
15.9. A garantia será resfra|jite em' 30 (trinta) dias consecutivos, após o cumprimento das 
obrigações contratuais^devidàmente atestada pelo setor competente da Prefeitura Municipal de 
Carolina.

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS....... -

16.1. Se alguma l r :̂ ' ínjdstificadamente, recusar-se a manter sua Proposta de Preços 
de; deixar de apresentar a Proposta de Preços Adequada; não 
( retirar a Nota de Empenho, oferecer a Garantia de Execução, ou a 
istrativo e a Ordem de Fornecimento, ficará sujeita às seguintes

licitar e contratar com o Município de Carolina, pelo prazo de até 5 
a teor do disposto no artigo 7o, da Lei Federal n° 10.520/2002;

b) multa de 10% (um por cento) do valor global da Proposta de Preços, devidamente 
atualizada.

16.2. O atraso injustificado na entrega ou substituição dos produtos sujeitará a CONTRATADA à 
aplicação das seguintes multas de mora, garantida a ampla defesa e o contraditório:

a) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento), incidente sobre o valor total 
dos produtos entregues com atraso, até o limite de 10% (dez por cento);
b) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento), incidente sobre o valor total 
dos produtos reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação 
ou impropriedades, até o limite de 10% (dez por cento).

18



w

PM C
Folha n°
Processo n° 041/2018

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL

16.3. Além da multa aludida no item anterior, a Prefeitura Municipal de Carolina poderá, 
garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções à CONTRATADA, nas hipóteses 
de inexecução total ou parcial da Ordem de Fornecimento:

a) advertência;
b) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação;
c) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

16.4. As sanções previstas nas alíneas ‘a’, ‘c’ e ‘cf poderão ser apliíj 
prevista na alínea ‘b’.

^•■içpnjuntamente com a

16.5. Caberá ao Gestor do Contrato ou Comissão de Fiç
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, j 
proposição.
16.6. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 
notificação, em conta bancária a ser informada peté

16.7. O valor da multa poderá ser desconta 
CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

16.8. O licitante que, convocado dentro do prazo d

lizaçã
sentando

contrato, deixar de entregar ou apresi 
retardamento da execução de seu objei 
do contrato, comportar-se de mocjÉtpidôn 
citação e da ampla defesa, ficará 
de até 5 (cinco) anos, enquanto pen 
promovida a reabiIitaçãQ.,,perante 
previsto no artigo 7o, d

o das

dias úteis 
nicipal de 7,

u cobrado diretamente da

itados da data da 
rolina.

iroposta, não celebrar o 
documentaçáftS&lpa exigida para o certame, ensejar o 

o mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 
cometer fratffè fiscal, garantido o direito prévio da 

mtratar com a Administração, pelo prazo 
os motivos determinantes da punição ou até que seja 

: que aplicou a penalidade, consoante
002.

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ■ ■ ■ ■
17.1. As des, 
orçamento

renteS::i§esta licitação correrão à conta de recursos consignados no

ui ycii I id i Let I let ^

UN,DAD|O R Ç A M % T r % oWê FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAROLINA

FONTE DE R | | y R %  ^ 00 Recursos Ordinários

PROJETO/ATIVIDADE: 10.301.0037.2023 -  Cobertura do PSB em todo Território Municipal

NATUREZA B ^ ^ S P E S A : 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
18.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das Propostas, a Prefeitura 
Municipal de Carolina, se julgar necessário, poderá adiar a sessão de abertura do certame por 
razões administrativas e ainda modificar o Edital, hipótese em que deverá proceder a divulgação, 
reabrindo-se a validade inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação da proposta ou a documentação de habilitação.
18.2. O Pregoeiro poderá, em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos devendo 
promover o registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos na 
circunstanciada da sessão.
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18.3. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Justiça 
Estadual, Comarca de Carolina, Estado do Maranhão, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.
18.4. Integram o presente Edital, independentemente de transcrição, os seguintes ANEXOS:

a) ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;
b) ANEXO II - MODELO DE CARTA CREDENCIAL;
c) ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO;
d) ANEXO IV - MODELO DE CARTA PROPOSTA;

PEDRO
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PREGÃO PRESENCIAL N° XXXX/2018-CPL/PMC 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 041/2018-PMC

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS.

1. OBJETO
1.1.0 presente Termo de Referência tem como objeto a aquisição de Equipamentos 
Odontológicos, para futuras e eventuais aquisições pela Prefeitura Municipal de Carolina, de
acordo com as condições, especificações e quantitativos deste Term

2. JUSTIFICATIVA
2.1. A solicitação se justifica pela necessidade de atendimento da den
Municipal de Saúde-SEMUS, com vistas a garantir 
desenvolvidas pelo Município

3. LEGISLAÇÃO APLICAVEL
3.1. Em cumprimento ao dever de licitar preví 
República Federativa do Brasil de 1988, a conti 
considerando que se trata de aquisição de bens co 
de desempenho e qualidade podem ^j" objetivamen 
usuais no mercado.

da Sè&fètaria
o das atividades

p artigo 37^l|$çp XXI, da Constituição da 
o deverá aaé$ar a modalidade Pregão, 
. definidos como aqueles cujos padrões 
ij|gfinidos, por meio de especificações

3.2. Portanto, os atos administra 
contidos na seguinte legislação apli

a) Constituição da República Federal

pmo

à licitação reger-se-ão pelas normas e princípios

o BraêilW 988;
P02, e, subsidiariamente, Lei Federal n° 8.666, de 

posteriores;
b) Lei Federal n° 10.
21 de junho de 1993, b<

c) Lei Compleméntar n° 123,'de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147
.............' e pel'de 07 d 

d) Lei F&
Lej. Complementar n° 155, de 27 de outubro de 2016; 

(,.18 de^npvembro de 2011;
3.555, de 08 de agosto de 2000;

.reto Federal nbífi538, de 06 de outubro de 2015; 

g) Edital^|;|regãp Presencial e seus anexos;
ativa n° 005/2014-SLTI/MPOG, enquanto parâmetro de boa prática;

e) Decreto

;ãol

i) ' fmas regulamentares aplicáveis à matéria;
j) subsidiariáWente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito 
privado, em especial a Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor).
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4. ESPECIFICAÇÕES, UNIDADES, QUANTITATIVOS E VALORES ESTIMADOS

4.1. As especificações, unidades, quantitativos e valores estimados dos materiais seguem 
descritas no ANEXO l-A - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA deste Termo de Referência.

5. VALOR TOTAL ESTIMADO E FONTES DE RECURSOS
5.1.0 valor estimado foi obtido mediante pesquisa de preços, conforme a ANEXO l-A - 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, em anexo.
5.2. As despesas decorrentes do objeto deste Termo de Referência correrão à conta de recursos 
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Carolina, cujos programas de 
trabalho e a categoria econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho.

6. PRAZO DE ENTREGA
1  &6.1. O prazo de entrega é de até 15 (quinze) dias consecutivos, cojl ps

recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento e x p e la  pela 
Saúde-SEMUS.
6.2. 0  prazo de entrega poderá ser excepcionalmen; 
interesse público e à critério da Administração, obsi 
Federal n° 8.666/1993.

7. LOCAL DE ENTREGA
7.1. A entrega dos produtos deverá ser efetuada ni 
Saúde-SEMUS, situado na Rua Benedito Leite, n° 57,

da data de
ífii_ :_a| de

demonstrado o 
57, § 1o, da Lei

8. FORNECIMENTO DO OBJETO EJÇRITI
8.1. A entrega deverá ocorrer 
Carolina, de segunda-feira a sexta
excepcionalmente aos sábados, domin
8.2. A CONTRATADA 
com no mínimo 24h (vintèíjpquatró^ 
ao prazo de execuçâ&.de até*
8.3. No ato.de entreg

DE ACEITABILIDADE

oxarifado dáfsecretaria Municipal de 
tro. CEP: 65.980-000 - Carolina/MA.

iente da Prefeitura Municipal de
e das 14h às 18h; podendo ocorrer

istor do Contrato a data de entrega dos produtos 
Antecedência, durante o período correspondente 

;Õnsecutivos.
_________ — _____ - _ r  materiais deverá ser apresentada a Nota Fiscal/Fatura e cópia do
respectivo Õontrato Administrativo.
8.4. O armazênamentp. e o transporte dos produtos deverão atender às especificações técnicas 
(temperatura, cájpr/^í)i,dade, %£) determinadas pela legislação e estar acondicionados em 
embala^ns de fábrica' 'õõmpatívèis e lacradas pelo próprio fabricante.
8.5^:ide inteira resSpnsablIídade da CONTRATADA no momento da entrega, o descarregamento
dos m m m determinado pela Administração.
8.6. A simplés entrega do objeto, não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a 
vistoria e compfpyação da conformidade pela Secretaria Municipal de Saúde-SEMUS.
8.7. O produto adquirido deverá ser entregue em embalagens habituais de venda, adequadas à 
sua conservação, com todos os itens necessários à sua utilização ou funcionamento e sem 
nenhum tipo de violação ou danificação, onde conste a identificação do conteúdo, a quantidade e 
validade do fabricante, sem prejuízo dos demais elementos determinados pela legislação.
8.8. Não serão aceitos materiais que apresentem avarias de qualquer natureza, vícios de 
qualidade ou quantidade decorrentes de fabricação ou de transporte inadequado.
8.9. Não serão aceitos materiais diferentes das especificações estabelecidas neste Termo de 
Referência e na Proposta de Preços da CONTRATADA.
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8.10. Por ocasião do fornecimento, os materiais deverão ser entregues de acordo como solicitado 
pela Secretaria Municipal de Saúde-SEMUS e atender às exigências no que diz respeito a 
prazos de entrega e de controle de qualidade, atentando-se, principalmente para as prescrições 
contidas no artigo 39, inciso VIII da Lei Federal no 8.078/1990 -  Código de Defesa do Consumidor 
e nos seus demais dispostos.

9. RECEBIMENTO DO OBJETO

9.1. O recebimento dos produtos será efetuado por Comissão de Fiscalização especialmente 
designada, formada por no mínimo por 03 (três) servidores do quadro de técnicos da Secretaria 
Municipal de Saúde-SEMUS, sob a coordenação do Gestor do Contrato.
9.2. A simples entrega do material não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá somente 
após a vistoria e comprovação de conformidade, observados os seguintes procedimentos:

Comissão de
__ -------J | | q quanto à

quantidade, qualidade e conformidade com as especificações constantes neste Termo de
in  a « Contrato

a) Recebimento Provisório: os materiais serão recebidos provisoriamente p 
Fiscalização no ato da entrega, mediante Recibo, para efeito de posterior<

Referência, na Proposta de Preços da CONTE 
Administrativo, bem como atendimento das obrigac

(DA e 
Estipuladas na I

íefinitivamente após a verificaçãob) Recebimento Definitivo: os materiais serãa^ 
pela Comissão de Fiscalização do Contrataquanto à quantidade, qualidade e conformidade 
do produto, bem como o cumprimento do pra|£..de entrega, mediante Atesíe, que deverá ser 
expedido no prazo de até 5 (cinco) dias úteWcontado da data do Recibo que formalizar o

%  %
em parte, o

ministrativo,
.11 deste Te

Recebimento Provisório.
9.3. A Administração rejeitará, no todqÉ- 
condições estabelecidas no Contrai "' 
substituição do objeto rejeitado, cçrjfprme
9.4.0  recebimento provisório transfe 
responsabilidade civil pela guarda do
9.5. O aceite/aprovaçâoídó'prc
CONTRATADA, e^pecialmeqte 
disparidades commas e s r® “ 
garantindo-se à Prefeitura

rial fornecido em desacordo com as 
ndo a CONTRATADA, sujeita à 
de Referência.
Municipal de Saúde-SEMUS a

Federal n° i
9.6. O recebij 
qualidade dos?

/1990 ■ 
defiriri

inistração não exclui a responsabilidade civil da 
de quantidade ou qualidade do produto ou 

icidas no Edital, verificadas, posteriormente, 
Jpal de Carolina as faculdades previstas no artigol 8 da Lei 

jfesa do Consumidor.
vnão a empresa de responsabilidades futuras quanto à

prazos de gara< P it ,
mmÊFPí

10. s f

10.1 T r o r * ™ 18

3TITUIÇÃO 1

entrl||es , sendo que a data de sua assinatura inicia a contagem dos 
3gamen|ò.

OBJETO REPROVADO
.deverá substituir, no todo ou em parte, às suas expensas, os produtos:

a) repfiSfklos no íecebimento provisório, quando o objeto fornecido estiver em desacordo com 
as especificações contidas neste Termo de Referência, na Proposta de Preços da 
CONTRATÀDÀ e no respectivo Contrato Administrativo;
b) os produtos deverão ser entregues com a observância da seguinte regra: prazo equivalente 
a no mínimo 75% (setenta e cinco por cento) de sua validade a contar da data de fabricação. 
EXEMPLO: Se o produto possui validade de 24 meses contados da data de fabricação, quando 
da entrega deverá possuir, no mínimo 18 meses.
c) que apresentem vício redibitório que os torne impróprios ou inadequados ao uso a que se 
destinam, dentro do prazo de validade.

10.2. Em caso de recusa do produto será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as 
desconformidades, devendo o produto ser substituído pela CONTRATADA no prazo de até 5 
(cinco) dias consecutivos, contados a partir do recebimento da Notificação.
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10.2.1. Caso a substituição do produto recusado não ocorra no prazo determinado será 
considerada inexecução contratual e a CONTRATADA estará sujeita à aplicação das sanções 
previstas neste Termo de Referência, inclusive multa de mora.

10.3. A CONTRATADA deverá arcar com todos os custos decorrentes da substituição, inclusive as 
despesas de remoção e do transporte.
10.4. O vício redibitório poderá ser identificado após o recebimento definitivo.

11. PRAZO DE GARANTIA DE FABRICAÇÃO

11.1.0 prazo de garantia dos materiais não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias 
consecutivos, contados a partir da data de assinatura do ateste que formalizar o recebimento 
definitivo.

11.1.1. Caso o prazo de garantia oferecido pelo fabricante 
estabelecido no item anterior, prevalecerá aquele de maior extensã

12. GARANTIA DOS MATERIAIS
12.1. As garantias de fabricação dos materiais devem 
fornecidos em perfeitas condições de uso, sem 
Municipal de Carolina e impõe a substituição do m

erior ao mínimo

reender a ma 
nus adicion

snção dos produtos 
ai- para a Prefeitura

12.2. A CONTRATADA responderá solidariame 
produtor ou importador) pelos vícios de qualid 
irrecuperáveis, impróprios ou inadequados à u 
subsidiariamente o artigo 12, da Lei Federal n° 8.078/1

de éogsumo.
W

pm os fornecedores dos materiais (fabricante,
/ou quantidc

13. OBRIGAÇÕES D;
13.1. Dentre.pjjtras 
materiais, a c IÍNTRATAI

, ,  fS s S k ,  • ma) f o rn ece rfos-ttMe ria is 
data de

'“ armo

12.3. A garantia não será prestada 
devidamente atestado pela Prefáfhjra 
decorreu de armazenamento inade 
quebra por esforço mecânico, caso' 
originada por defeito de. 
responsável.

ue tornem os materiais 
o a que sêp;destinam, aplicando-se 

Código de Defesa do Consumidor.
excepcionais em que ficar comprovado e 

ipal de Carolina que a impropriedade no produto 
o na Secretaria Municipal de Saúde-SEMUS, mau uso, 

jto, força maior, òú qualquer outra causa que não seja 
3ÁTÁDA não seja direta ou indiretamente

rrentes da celebração da contratação para fornecimento de

[azo de até 15 (quinze) dias consecutivos, contados a partir da 
ítrato Administrativo, conforme especificações técnicas 

Referência e em sua Proposta de Preços, observadas as
ualidade e preços;

tos em Carolina, conforme identificação no Contrato Administrativo.
c) sub'|l$tjjir os^fipfclutos reprovados no recebimento provisório, em desacordo com o 
percentual de 75% (setenta e cinco por cento), estabelecido ou que apresentem vício 
redibitório Hpe os torne impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam, no todo ou em 
parte, às suâs expensas, observado o prazo de até 5 (cinco) dias consecutivos, contado a 
partir do recebimento do respectivo Termo de Recusa;
d) observar o prazo de garantia mínimo de 90 (noventa) dias consecutivos, contados a partir 
da assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo;
e) providenciar a seguinte documentação para fins de instrução do processo de pagamento, 
devidamente atualizados:

e.1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da 
União;
e.2) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Estadual; 
e.3) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Es
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e.4) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Municipal;

e.5) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Divida Ativa, junto à Fazenda Municipal;
e.6) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF;
e.7) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT.

f) responsabilizar-se solidariamente com os fornecedores dos materiais (fabricante, produtor ou 
importador) pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que os torne irrecuperáveis, impróprios 
ou inadequados à utilização a que se destinam;
g) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação;

h) designar preposto e apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mail), telefones,
fac-similes, nomes dos responsáveis, para fins de contato para o%gj 
corretivas;
i) identificar seu pessoal nos atendimentos de entrega dos produtos; ;K:TO
j) comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto soi 
dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dad.osijcfue forem imp

ados de manutenções

k) responsabilizar-se pela qualidade dos materi^ 
danos causados à Administração ou a terceiros;

l) arcar com as despesas de embalagem, fi 
encargos, tributos, seguros, contribuições e obl 
quaisquer outras despesas decorrentes do fornecí

í,os, sob pen responder pelos

despesas cò'm|tránsporte, carga e descarga, 
>es sociais, {rabalhistas e previdenciárias e 
' - ‘o; w

m) respeitar e fazer com que seu? 
pública onde serão entregues os ma
n) respeitar e fazer com que seu.pessoal 
do trabalho;

soai respeité< asímormas de segurança da repartição

f|
eite as norafés de segurança, higiene e medicina

o) responder pela syi 
execução do fornece
p) responsabilizar-se poi 
por tudo quantd'às;teis tra

V , .  ,q) respo|||tyJizar-se .pel
terceiros, 
excluindo oi

cmca ev-administrativa e mão-de-obra necessárias à 
lusiva empregadora;

ofridos pelos empregados, quando em serviço, 
feitas e previdenciárias lhes assegurem;

izar-seí^ppjos m  i causados direta ou indiretamente à Administração ou a 
entes vd©;..sua cülpp ou dolo quando do fornecimento dos produtos, não 

izindo essa respíonsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela
Administração;,

durapt e ^ ^ i g ência do Contrato, enquanto condição para aquisição, em
ade com âlãpbrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

as.

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
14.1. O MUNICÍPIO DE CAROLINA, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Saúde-SEMUS, obriga-se a:

a) emitir a Nota de Empenho;
b) acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos materiais por intermédio do Gestor do Contrato 
e da Comissão de Fiscalização;
c) receber os produtos em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos 
e demais condições estabelecidas neste Termo de Referência e na Proposta de Preços da 
CONTRATADA;
d) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos produtos;
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e) notificar a CONTRATADA, para a substituição de materiais reprovados no recebimento 
provisório, conforme Termo de Recusa;
f) notificar a CONTRATADA, para a substituição de materiais que apresentarem vícios 
redibitórios após a assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo, conforme 
Termo de Recusa;
g) efetuar os pagamentos a CONTRATADA de acordo com a forma e prazo estabelecidos, 
observando as normas administrativas e financeiras em vigor;
h) comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos 
materiais;
i) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados 
da CONTRATADA;
j) propor a aplicação das sanções administrativas e demais - cor 
descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA;

legais pelo

k) fiscalizar para que, durante a validade do Contrato, 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

15. PAGAMENTO

mantida:

15.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trj 
de assinatura do ateste que formalizar o recebí 
haja fator impeditivo provocado pela CONTI 
Fiscal/Fatura, acompanhada dos seguintes documeni

es de

(os, contados a partir da data
. .............. produtos, desde que não
^DA, mediantè; apresentação de Nota

to definitiví

a) cópia do respectivo Contrato Administrativo;
b) cópia da Nota de Empenho;i||j..
c) Certidão Conjunta Negativa de :i|é^itos
d) Certidão Negativajde p.ébitos Fiscl
e) Certidão Negativa
f) Certidão

g) Certid
h) Certifii
i) Certidão Ne.gátiSa.de Dé 

1.5Í%feA nota fiscal

:iv| de Dèbjjçs Fiscais, junto 

, egativa de lnscnçãq,de Débitos 

tc&de Regu

iyos a T jp itos Federais, Divida Ativa da União; 
nto à Fazenda Estadual;

a Divida Ativa, junto à Fazenda Estadual; 
Fazenda Municipal;

na Divida Ativa, junto à Fazenda Municipal; 
TS-CRF;

«Trabalhistas-CNDT.
Wjrá cobferida e atestada pela Comissão de Fiscalização responsável 

?s, que também deverá conferir toda a documentação constante no

15.3. O pagaméhtò; será creditado em nome da CONTRATADA, mediante ordem bancária em 
conta corrente por ela'lndicada.
15.4. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal, motivada por erro ou incorreções, o prazo para 
pagamento passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação.
15.5. Em caso de ausência ou irregularidade nas Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista, 
o prazo de pagamento será contado a partir da sua apresentação, devidamente regularizadas.
15.6. A Administração se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o 
objeto não estiver de acordo com as especificações apresentadas e aceitas.
15.7. A Administração poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 
ou indenizações devidas pela CONTRATADA.
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15.8. Caso o pagamento seja efetuado em data além do prazo estabelecido e desde que não 
tenha sido ocasionado direta ou indiretamente pela CONTRATADA e este tenha cumprido 
integralmente as obrigações contratuais, a Prefeitura Municipal de Carolina fica sujeita ao 
pagamento do valor devido atualizado, até a data de sua liquidação, conforme cláusula específica 
do Contrato Administrativo.

16. SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES 
CONTRATUAIS

16.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, 
bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação 
das sanções administrativas cabíveis.

17. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
17.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações 
a CONTRATADA às sanções previstas na 
subsidiariamente, a Lei Federal n° 8.666/1993.

17.2. Aplicando-se o disposto no artigo 86, da Lei Fed 
entrega ou substituição dos materiais sujeitará a CO

as, sujeitará 
0/2002, ápliçando-se,

'aso injustificado na 
Itas de mora:

bre o valor total

.666/1993, 
às seguinte;

a) multa moratória diária de 0,06% (seis centésffinos por cento) incident 
dos produtos entregues com atraso, até o limite çj.e 10% (dez pÒi|cento);
b) multa moratória diária de 0,06% (seis centésirpos por centoj^picidente sobre o valor total 
dos produtos reprovados no recebimento provisórrc||jy que apresentem defeito de fabricação
ou impropriedades, até o limite de

17.3. Diante da inexecução total 
a Administração poderá, gararí 
sanções:

a) advertência;
b) multa de 10% (déL.^.
c) suspensão temporária^
Administração, potffrazo n

m ..

as multas aludidas no item anterior, 
r a CONTRATADA as seguintes

d) declar
perdurarei

..de iní
lotivos

licitação e impedimento de contratar com a 
erior a 02 (dois) anos;

licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
s da punição ou até que seja promovida a reabilitação

poderão ser aplicadas conjuntamente com
a prevista na aWnêsifb” / ^ ^
17.5f%e>,á ÍÍ%||tTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta, fãlhar óü; fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
ceclaraçãò falsa ou'cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará 
impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Carolina, pelo prazo de até 05
(cinco) anos.^éfiquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da 
aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais.
17.6. Caberá à Comissão de Fiscalização propor a aplicação das penalidades previstas, mediante 
relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.
17.7. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita a CONTRATADA e 
publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão-DOM/MA, constando o 
fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de 
mora.
17.8. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data 
notificação, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE.
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17.9. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela 
Administração ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

18. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
18.1. Poderão participar do Pregão pessoa jurídica (fabricante, importador e distribuidor) com 
ramo de atividade compatível com o objeto especificado neste Termo de Referência e que atenda 
a todas as exigências contidas neste instrumento, no Edital da licitação e seus anexos, além 
daquelas previstas em legislação pertinente.

18.2. Entre as obrigações técnicas, objetivando garantir que os proponentes interessados em 
fornecer seus produtos aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente inspecionadas, 
bem como assegurar que a qualidade de seus produtos estejam de acordo com as normas 
técnicas necessárias, deverá ser apresentada a seguinte documentaçã§x:fe.

de Atestados " '"  |r';=‘H18.2.1. Comprovação de aptidão técnica, através 
pessoa jurídica do direito público ou privado, com nome e 
comprove experiência no fornecimento do produto 
equivalentes ao objeto licitado, podendo ser apresenta

18.2.1.1.0s Atestados deverão ser impresso; 
endereço completo, devendo ser assinada 
procuradores, gerentes ou servidor respçnsátfel, com 
completo e cargo/função.

ssinaturi 
caractei

CNPJ
original ou;< 

timbrado
cios, diretofeê,, administradores, 

essa indicação de seu nome

28
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ANEXO l-A - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

PM C
Folha n°
Processo n° 041/2018

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ODONTÓLOC

Item Descrição Unidade Quantidade
Média

Valor
Unitário Valor Total

01 Amalgamador Odontológico UnidadsjÉjP Ü&-. 1 lSs56,53 856,53
02 Aparelho de Raio-X Odontológico Unidáâr W 1 .6 2 5.061,62
03 Autoclave Horizontal de Mesa (até 75 litros) Unidade 8 ^8 ,7 0 8.428,70
04 Biombo Plumbífero Lfrvidàd.e 5.048,43 5.048,43
05 Bomba de Vácuo até 12 HP/CV U n i » , 1 % fe 4.482,13 4.482,13
06 Cadeira Odontológica Completa (equipo/sugador/refletor) Unidadè^§& V 1 ^ 11.723,33 11.723,33
07 Compressor Odontológico Unidade à  1 3.070,73 3.070,73
8 Fotopolimerizador de Resinas a . ^  Unidade Ip r 1.172,40 1.172,40
9 Jato de Bicarbonate ^llSínidade 1 402,90 402,90
10 Mocho Uriidade.,.;í$ 1 317,37 317,37
11 Negatoscópio & Uma»8§P 1 752,97 752,97
12 Seladora §§§yjnidade 1 511,00 511,00
13 Ultrassom Odontológico • t l d a d e 1 1.269,33 1.269,33

""'w  Total 43.097,44
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PREGÃO PRESENCIAL N° XXXX/2018-CPL/PMC 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 041/2018-PMC

ANEXO II

MODELO DE CARTA CREDENCIAL

Ao Senhor Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Carolina 

Referência: Pregão Presencial n° XXXX/2018-CPL/PMC

A empresa XXXX, inscrita no CNPJ n° XXXX, com sede na XXXX, representada por seu 
XXXX (Cargo), XXXX (Nome), Cl n° XXXX, CPF n° XXXX, CREDENCIA o Senhor XXXX, Cl n° 
XXXX, CPF n° XXXX, para, na qualidade de representante legal da empresa, participar da licitação
instaurada pela Prefeitura Municipal de Carolina, na modalidadéSPr 
XXXX/2018-CPL/PMC, cujo objeto trata XXXX, outorgando-lhe pgderes p ‘
Licitação podendo para tanto requerer, concordar, ofertar lancesf interpor::e desiétir de Recursos, 
assinar a Ata e demais atos decorrentes do procedimento$pnfim praticart||dps os demais atos
innrnntps an nprtam s linitatíSrin m

Cidade/Estado, XXXX dê

(Nome da Em 
(Nome e Assinatura do Repréí

o Presencial n°
“ resente

m  
m
W
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ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Ao Senhor Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Carolina 

Referência: Pregão Presencial n°XXXX/2018-CPL/PMC

A empresa XXXX, inscrita no CNPJ n° XXXX, com sede na 
XXXX (Cargo), XXXX (Nome), Cl n° XXXX, CPF n° XXXX, DECLAI 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme dispõe o 
Federal n° 10.520/2002.

Cidade/Estado, XXXX de X.

(Nome da Empresa)
(Nome e Assinatura doiffèpresentante Lê

representada por seu 
enas da Lei, que 

VII, da Lei
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ANEXO IV

MODELO DE CARTA-PROPOSTA

Ao Senhor Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Carolina 

Referência: Pregão Presencial n° XXXX/2018-CPL/PMC

1. A empresa XXXX, inscrita no CNPJ n° XXXX, com sede na XXXX, representada por seu XXXX
(Cargo), XXXX (Nome), Cl n° XXXX, CPF n° XXXX, DECLARA, so|
submissão aos preceitos legais aplicados ao Pregão Presencial

penas da Lei, inteira 
2018-CPL/PMC,

especialmente as Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/1993, assim como as Cláusulas constantes do 
Edital. H a

2. Propomos o valor total de R$ XXXX (XXXX) para 
Presencial n° XXXX/2018-CPL/PMC, obedecendo as. 
Termo de Referência, ANEXO I do Edital e da nossa Ps,

pjübjeto do Pregãoy J ■ '’o '" '
Éificações e condições definidas no 
í íiácçeverando <■»que:

a) cumpriremos rigorosamente toda a legislação,.aplicável à execução do objetoWser contratado;
b) assumimos o compromisso de bem e fielmenti 
com execução do mesmo no prazo definido nesta P
c) declaramos que nos preços propq|to 
trabalhistas, previdenciários, fretes, segij 
Planilhas de Preços, anexas a esta. gropo:

3. O prazo de validade desta Proposta egjg 
sua entrega.

nas condições estabelecidas,

estão inclufdÉyodos os tributos, encargos sociais, 
(. tarifas e despesas de qi

4. Comprometemos a entre 
da data de assinatura idi^Conti

qualquer natureza, conforme

liais consecutivos a contar da data da

5. Comprometemos a entre|_ar o objdl 
a) Secretaria Municipal ' ,~ e ‘ 

a . l . E n d e r F »

6- o t j à

o no prazo máximo de XXXX (XXXX), a contar
dminisf

esta licitação no almoxarifado da:

jde-SEMUS;
$0; R i t i ^ . - . J B e n e d n °  57, Centro. CEP: 65.980-000 - Carolina/MA.

ito fem favor da CONTRATADA, através de depósito bancário na sua conta 
ide Ordem Bancária, em até 30 (trinta) dias consecutivos, contado a partir

da data de assinatura dòíTermo de Recebimento Definitivo, acompanhado da Nota Fiscal/Fatura,
H ai/irlo i-n a n t-a  o ta cta rlsfó fó a l a  P n m i e e ã n  r io  C i c r  a l i -z a r ã n  H o cH e  n n p  n â n  h a ia  fa tn r  im n a H it iv ndevidamente atestada- pela Comissão de Fiscalização, desde que não haja fator impeditivo 
provocado pela em.presa, acompanhada dos seguintes documentos:

a) cópia da res|pStiva Ordem de Fornecimento;

corre

b) cópia da Nota de Empenho;
c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Divida Ativa da União;

d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Estadual;
e) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Divida Ativa, junto à Fazenda Estadual;
f) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Municipal;
g) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Divida Ativa, junto à Fazenda Municipal;
h) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF;
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT.

32
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7. Responsável pela Assinatura do Contrato Administrativo: XXXX (Nome), Cl n° XXXX, CPF n° 
XXXX.

Dados Complementares da Empresa: Telefone, Fax (se houver), Celular (se houver). E-mail, Banco 
(nome e n°), Agência (nome e n°), Conta Corrente n° XXXX.

Cidade/Estado, XXXX de XXXX de 2018.

XXXX (Nome da Empresa)
XXXX (Nome e Assinatura do Representante Legal)

33
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PREGÃO PRESENCIAL N°XXXX/2018-CPL/PMC 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ARTIGO T, INCISO XXXIII, DA 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988

Ao Senhor Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Carolina 

Referência: Pregão Presencial n°XXXX/2018-CPL/PMC

ANEXOV

do, XXXX de LX.de 2018.
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ANEXO VI

MINUTA DO CONTRATO

Contrato n° XXXX/2018-DC/PMC 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 041/2018-PMC

Contrato de aquisição, que entre si celebram o 
MUNICÍPIO DE CAROLINA, por intermédio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE-SEMUS,
e a empresa XXXX;|mediante as cláusulas e 
condições seguintes:

O MUNICÍPIO DE CAROLINA, Estado do Maranhão issoa jufi«?a,,dé Direito Público
ío, n° 50, Centro.Interno, inscrito no CNPJ n° 12.081.691/0001-84, sediada 

CEP: 65.980-000 - Carolina/MA, através da SECRETAI 
ato representado por seu Secretário Municipal 
RODRIGUES DE SOUSA, RG n° XXXX - SSP^XXXX, CPF 
CONTRATANTE, e a empresa XXXX, pessoa jurídiça.de direito priví 
estabelecida na XXXX, representada por XXXX, Proletário da 
CPF n° XXXX, doravante denominada CONTRATADA, celelpram o preserf^Contrato de aquisição de 
Equipamentos Odontológicos, decorr^pte do Pregão Presencial n° XXXX/2018-CPL/PMC, 
formalizado nos autos do PROCESSO A^JNISTRATIVO N°:041/2018-PMC, com fundamento na 

Federal n° 10.520/2002; Lei Cqflnplementar n° 123/2006§j|lterada pela Lei Complementar n°
Decreto

ça Alípio Ca 
IICIPAL DE SÃÜDE-SEMUS, neste 
, Senhor CLÈBER ANTONIOLLI 

XXXX, doravante denominada 
inscrita ríb CNPJ n° XXXX, 

’ XXXX - SSP/XXXX,

Lei
147/2014 e pela Lei Com plem ent!^ 
subsidiariamente, no que couber, a i L™, 
espécie, mediante as seguintes cláusulas e "

fderal n° 3.555/2000, aplicando-se 
3 e demais normas pertinentes à

CLAUSULA PRIMEIRA-
1.1.0 presente Contrato 
contratações eventüais;,e futu 
Secretaria MÚnjcipal de Saúde

.AUSULA SEGUNDA -  DA VINCULA
m

2.1. 0  CONTRAi^Ntfè.é a C

sição de Equipamentos Odontológicos para 
isando atender demandas da Administração, de interesse da 

US.

TADA vinculam-se plenamente ao presente Contrato e aos 
adosT colacionados ao PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 041/2018- 
!ntes deste instrumento, independente de transcrição:

ícia;
b) Pregão Presencial n° XXXX/2018-CPUPMC;

c) Proposta de Preços 
procedimentS da licitação.

CONTRATADA e demais documentos apresentados no

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
3.1. O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas:

a) Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;
b) Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal n° 8.666, d
21 de junho de 1993, bem como suas alterações posteriores; ~
c) Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147 
de 07 de agosto de 2014 e pela Lei Complementar n° 155, de 27 de outubro de 2016;
d) Lei Federal n° 12.527, de 18 de novembro de 2011;
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e) Decreto Federal n° 3.555, de 08 de agosto de 2000;

f) Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015;
g) Edital do Pregão Presencial e seus anexos;
h) Instrução Normativa n° 005/2014-SLTI/MPOG, enquanto parâmetro de boa prática;
i) demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;
j) subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito 
privado, em especial a Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor).

3.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições 
deste Contrato e as disposições dos documentos que o integram, d ||e tó  prevalecer o conteúdo 
das cláusulas contratuais.
3.3. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes às liçitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos ContratgS::'e as disposições de direito privado, 
em especial a Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Qõçjigo de Defesa do 
Consumidor).

CLAUSULA QUARTA -  DO VALOR TOTAL ESTI
4.1. O valor total deste Contrato é de R$ XXXX
anexo.

), conforme Planilha Orçamentária, em

4.2. No valor acima estão incluídos 
encargos sociais, trabalhistas, previ 
administração, frete, seguro e Jqiqtros 
contratação.
4.3. O preço permanecerá fixo e irreaj

4CLAUSULA QUINTA -  DA

os custos diretos e indiretos, tributos, contribuições, 
jários, fiscais^e. comerciais incidentes, taxa de 

isários ao Jgfmprimento integral do objeto da

I dun ncia do presente Contrato.

5.1. As despesas Iqecorrent 
orçamento d a See reiaria Muni 
orçamentária

.......JENTARIA

esta liciíâçacíscorrerão à conta de recursos consignados no 
de Saúde-SEMUS, em conformidade com a seguinte dotação

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: §0208 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAROLINA
_________________________________________________________________________________________________________________________________ — — --------

F01 * Ü , RECU% ^ % . ' OORecursos Ordinários

PROJETO, A T M D A .%  \ ’ 10.301.0037.2023 -  Cobertura do PSB em todo Território Municipal

NATUREZÍ||p DEÜj§|jA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente

CLAUSULA SE! DO PRAZO DE VIGÊNCIA
6.1. O prazo de vigência deste Contrato terá inicio a partir da data de sua assinatura e vigorará até 
31.12.2018, condicionada sua eficácia após a publicação do seu extrato na imprensa oficial.
6.2. O prazo de vigência expirará no final deste exercício, considerando o princípio da anualidade 
do orçamento previsto no artigo 57, ‘caput’, da Lei Federal n° 8.666/1993.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DO PRAZO DE ENTREGA
7.1. A CONTRATADA fica obrigada a entregar o objeto deste Contrato no prazo máximo de 15 
(quinze) dias consecutivos, contados a partir da data de recebimento da Ordem de 
Fornecimento.
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7.1.1. O prazo de entrega poderá ser excepcionalmente prorrogado, desde que demonstrado o 
interesse público e a critério do CONTRATANTE, observado o disposto no artigo 57, § 1o, da 
Lei Federal n° 8.666/1993.

CLAUSULA OITAVA -  DO FORNECIMENTO DO OBJETO
8.1. A entrega deverá ocorrer em dia e horário de expediente da Prefeitura Municipal de 
Carolina, de segunda-feira a sexta-feira, das 08h às 12h e das 14h às 18h; podendo ocorrer 
excepcionalmente aos sábados, domingos e feriados.
8.2. A CONTRATADA deverá comunicar ao Gestor do Contrato a data de entrega dos produtos 
com no mfnimo 24h (vinte e quatro horas) de antecedência, durante o período correspondente 
ao prazo de execução de até 15 (quinze) dias consecutivos.

8.3. No ato de entrega dos materiais deverá ser apresentada a Nol 
respectivo Contrato Administrativo.
8.4. O armazenamento e o transporte dos produtos deverão 
(temperatura, calor, umidade, luz) determinadas pela l 
embalagens de fábrica, compatíveis e lacradas pelo própj
8.5. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA, 
dos materiais no local determinado pela Administra w
8.6. A simples entrega do objeto, não implica na aceitação a jgjtiva, o que ocorrerá após a

;ender 
íção e e 

ricante.

I/Fatura e cópia do

;ê.cnicas 
em

to da entregáfio descarregamento

vistoria e comprovação da conformidade pela Secl -SEMUS.ria Municipaf

8.7. O produto adquirido deverá ser entregue em emfralagens habituaWde venda, adequadas à 
sua conservação, com todos os itenfgnecessários à ':sua utilização ou funcionamento e sem 
nenhum tipo de violação ou danificaçãcffi|de conste a identificação do conteúdo, a quantidade e 
validade do fabricante, sem prejuízp.dos demais elementos determinados pela legislação.
8.8. Não serão aceitos materiais % |e . apresentem avarias de qualquer natureza, vícios de 
qualidade ou quantidade decorrentes deifa^ricação^yijde transporte inadequado.

8.9. Não serão aceitos 
Referência e na Proposta
8.10. Por ocasião 
pela Secretaria Mu
prazos de ei' 
contidas no

CLAI

s especificações estabelecidas neste Termo de
çgggaB BMaaajADA.

tp.rnecí menl os materiaíífcJeverão ser entregues de acordo como solicitado 
iiçjpj|l de Saúde-SEMUS e atender às exigências no que diz respeito a 

e dé'qçftitrole àe||ualidade, atentando-se, principalmente para as prescrições 
incisõMll da Lei;Federal no 8.078/1990 -  Código de Defesa do Consumidor 

spostos/ ft ;

O RECEBIMENTO DO OBJETO
[os produtos será efetuado por Comissão de Fiscalização especialmente 

no mínimo por 03 (três) servidores do quadro de técnicos da Secretaria 
EMUS, sob a coordenação do Gestor do Contrato, XXXX (Nome), XXXX

9
designada, foi...™
Municipal de Sad

(Car90)‘ ^ % ,
9.2. A simples entrega do material não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá somente 
após a vistoria e comprovação de conformidade, observados os seguintes procedimentos:

a) Recebimento Provisório: os materiais serão recebidos provisoriamente pela Comissão de 
Fiscalização no ato da entrega, mediante Recibo, para efeito de posterior verificação quanto à 
quantidade, qualidade e conformidade com as especificações constantes neste Termo de 
Referência, na Proposta de Preços da CONTRATADA e no respectivo Contrato 
Administrativo, bem como atendimento das obrigações estipuladas na Edital;
b) Recebimento Definitivo: os materiais serão recebidos definitivamente após a verificação 
pela Comissão de fiscalização do Contrato quanto à quantidade, qualidade e conformidade do 
produto, bem como o cumprimento do prazo de entrega, mediante Ateste, que deverá ser 
expedido no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da data do Recibo que formalizar 
Recebimento Provisório.
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9.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o material fornecido em desacordo com as 
condições estabelecidas no Contrato Administrativo, ficando a CONTRATADA, sujeita à 
substituição do objeto rejeitado, conforme Cláusula Décima deste Contrato.
9.4. O recebimento provisório transfere para a Secretaria Municipal de Saúde-SEMUS a
responsabilidade civil pela guarda do bem.
9.5. O aceite/aprovação do produto pela Administração não exclui a responsabilidade civil da 
CONTRATADA, especialmente quanto a vícios de quantidade ou qualidade do produto ou 
disparidades com as especificações estabelecidas no Edital, verificadas, posteriormente, 
garantindo-se à Prefeitura Municipal de Carolina as faculdades previstas no artigol 8 da Lei 
Federal n° 8.078/1990 -  Código de Defesa do Consumidor.
9.6.0  recebimento definitivo não isenta a empresa de responsahjljdades futuras quanto à
qualidade dos produtos entregues, sendo que a data de sua assi 
prazos de garantia e de pagamento.

CLÁUSULA DEZ -  DA RECUSA E SUBSTITUIÇÃO DO OBJEJ

jcia a contagem dos

jrnecido estivi 
na Propòi

; produtos:
m desacordo com 

de Preços da

10.1. A CONTRATADA deverá substituir, no todo ou em parte', às suas expi
a) reprovados no recebimento provisório, quando 
as especificações contidas neste Termo détpReferêi 
CONTRATADA e no respectivo Contrato Administrativo;
b) os produtos deverão ser entregues com a o"Í|ervância da segúm.te regra: prazo equivalente 
a no mínimo 75% (setenta e cinco por cento) de suà::,yalidade a contar da data de fabricação. 
EXEMPLO: Se o produto possui validade de 24 meses contados da data de fabricação, quando 
da entrega deverá possuir, no mínirrÍQ|18 meses.
c) que apresentem vício redife 
destinam, dentro do prazo de v i

10.2. Em caso de recusa do produto s i 
desconformidades, de\teftcto>^.produto 
(cinco) dias consecutiv

10.2.1. Caso a s . 
considerada inexec 
previstasjíílste Terí

10.3. ACON1 
despesas de
l.p jfep vício re

Jorne impróprios ou inadequados ao uso a que se

avradÒ QjiTerma de Recusa, no qual se consignarão as 
jbstituídÔ "pela CONTRATADA no prazo de até 05 

recebimento da Notificação.

produtP^fêôúsado não ocorra no prazo determinado será 
a CONTRATADA estará sujeita à aplicação das sanções 
inclusive multa de mora.
todos os custos decorrentes da substituição, inclusive as

mpçãiedotran^rte.
litjitório ppderá sárldentificado após o recebimento definitivo.

CLÁUSÚLa 1 | Z |  -  %  RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA
, $88» 11.1. ACm k responderá solidariamente com os fornecedores do produto (fabricante, 

produtor ÕujyjmDortacf&rl pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que o torne irrecuperável, 
impróprio oü inadequado à utilização a que se destina ou que lhe diminua o valor, assim como por 
aqueles decorrentes da disparidade com as indicações constantes da embalagem/manual, 
aplicando-se as disposições contidas no Código de Defesa do Consumidor -  Lei Federal n° 
8.078/1990.

CLÁUSULA DOZE -  DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA

12.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, 
bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicaçãó 
das sanções administrativas cabíveis.
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CLÁSULA TREZE -  PRAZO DE GARANTIA DE FABRICAÇÃO
13.1.0 prazo de garantia dos materiais não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias 
consecutivos, contados a partir da data de assinatura do ateste que formalizar o recebimento 
definitivo.

13.1.1. Caso o prazo de garantia oferecido pelo fabricante seja superior ao mínimo 
estabelecido no item anterior, prevalecerá aquele de maior extensão.

CLÁUSULA CATORZE -  GARANTIA DOS MATERIAIS
14.1. As garantias de fabricação dos produtos devem compreender a entrega, instalação, 
utilização, substituição e remoção dos produtos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem
qualquer ônus adicional para a Prefeitura Municipal de Carolina
material de consumo

impõe a substituição do

14.2. A CONTRATADA responderá solidariamente com os fornecedon 
produtor ou importador) pelos vícios de qualidade e/ou quantidade 
irrecuperáveis, impróprios ou inadequados à utilização a "que se 
subsidiariamente o artigo 12, da Lei Federal n° 8.078/19̂ ^ ^ tód igo  de D e U ^
14.3. A garantia não será prestada nos casos g^pepéipnjis em que ' ^  
devidamente atestado pela Prefeitura Municipal de CarolinWi.que a ii 
decorreu de armazenamento inadequado pela Q 
ou qualquer outra causa que não seja originada 
não seja direta ou indiretamente responsável.

jgjg. (fabricante, 
teriais

comprovado e
___ .mpropgédade no produto

ÍTRATADA, mau ;>uso, caso fortuito, força maior 
feito de fabricação ou que a CONTRATADA

W
CLÁUSULA QUINZE -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRAI

15.1. Dentre outras atribuições deçorrerifqs;:da celebraçãóflà contratação para fornecimento de 
materiais, a CONTRATADA, obrig " i a:

a) fornecer os materiais no prazo'- 
data de assinatura do Contrai 
estabelecidas neste^*®*2̂ ' ’ 
respectivas quantidad'

#b) entregar os |irc

ité 15 
dmirí

s consecutivos, contados a partir da 
:WO, conforme especificações técnicas

e em sua Proposta de Preços, observadas as

e identificação no Contrato Administrativo.

recebimento provisório, em desacordo com o 
e^íej&po por cento), estabelecido ou que apresentem vício 

Driosou inadequados ao uso a que se destinam, no todo ou em 
yado o prazo de até 5 (cinco) dias consecutivos, contado a 

Stivo Termo de Recusa;

lytosef

c) substituir os prôlutos ref 
percentual- de 75% "(setenta 
redibitório que osTorne 
parte, às suas expeçisas,

Jir do recébjmení^idq respé
o prazo de^arantia mínimo de 90 (noventa) dias consecutivos, contados a partir 

Ío::àteste que formalizar o recebimento definitivo;
m Êke) provjçl.e,nciar 'ar^Quinte documentação para fins de instrução do processo de pagamento, 

devidamente atualizados:
So Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa dae.1) Cer

União;
e.2) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Estadual; 
e.3) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual; 
e.4) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Municipal; 
e.5) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal; 

e.6) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF; 
e.7) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT.
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f) responsabilizar-se solidariamente com os fornecedores dos materiais (fabricante, produtor ou 
importador) pelos vicios de qualidade e/ou quantidade que os torne irrecuperáveis, impróprios 
ou inadequados à utilização a que se destinam;
g) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação;
h) designar preposto e apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mail), telefones, 
fac-símiles, nomes dos responsáveis, para fins de contato para os chamados de manutenções 
corretivas;
i) identificar seu pessoal nos atendimentos de entrega dos produtos;
j) comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ, 
dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;
k) responsabilizar-se pela qualidade dos materiais fornecidos, sdj 
danos causados à Administração ou a terceiros;
l) arcar com as despesas de embalagem, frete, despesa 
encargos, tributos, seguros, contribuições e obrigações 
quaisquer outras despesas decorrentes do fornecime

de responder pelos

m) respeitar e fazer com que seu pessoal resp 
pública onde serão entregues os materiais;

/ên) respeitar e fazer com que seu pessoal re: 
do trabalho;

nça da repartição
%

m w^segurança, higiene e medicina
m ,

istrativa e mão-de-obra necessárias ào) responder pela supervisão, direção técnica e 
execução do fornecimento, como única, e exclusiva erfíj
p) responsabilizar-se por quai§guer a c in te s  sofridos pé||s empregados, quando em serviço, 
por tudo quanto às leis trabalmita&.e pre'vi|'enciárias Ihesjassegurem;
q) responsabilizar-se pelos danos^usadò^lç js t^ i^^nd ire tam ente  à Administração ou a 
terceiros, decorrentqs ,de sua culpan?|y dolo^qtiando do fornecimento dos produtos, não 
excluindo ou reduzindoil essa responsábiljçlade a fiscalização ou o acompanhamento pela 
Administração; .
r) manter, duri 
compatibilidade ci 
qualificação exigidas?Till

CLAUSULA DEZESí

iM feQ  MUNIC “  
lumci

ia do Contrato, enquanto condição para aquisição, em 
;es por ele assumidas, todas as condições de habilitação e

d a ^ b r ig á ç õ e s  do  c o n t r a t a n t e

DE CAROLINA, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio da 
de Sàúde-SEMUS> obriga-se a:

i) -ernitir a Nota de Empenho;
b) acómpanhar e fiscalizar o fornecimento dos materiais por intermédio do Gestor do Contrato 
e da Corfti$|ão de Fiscalização;

c) receber os produtos em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos 
e demais condições estabelecidas neste Termo de Referência e na Proposta de Preços da 
CONTRATADA;

d) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos produtos;
e) notificar a CONTRATADA, para a substituição de materiais reprovados no recebimento 
provisório, conforme Termo de Recusa;
f) notificar a CONTRATADA, para a substituição de materiais que apresentarem vícios 
redibitórios após a assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo, conforme 
Termo de Recusa;
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g) efetuar os pagamentos a CONTRATADA de acordo com a forma e prazo estabelecidos, 
observando as normas administrativas e financeiras em vigor;
h) comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos 
materiais;
i) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados 
da CONTRATADA;
j) propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo 
descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA;
k) fiscalizar para que, durante a validade do Contrato, sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DEZESSETE - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
endo em 
ico por
fúlos da

17.1. A CONTRATADA efetuou garantia para aquisição do objeto desti 
nome da CONTRATANTE, a importância de R$ XXXX (XXXX), correspo 
cento) do valor global do contrato, na modalidade XXXX (Caução em 
Dívida Pública, ou Seguro Garantia, ou Fiança Bancária).
17.2. PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE pclerá descontar do vlíor da Garantia toda 
e qualquer importância que lhe for devida, a qualguertítulo, pela <||>NTRATADA, inclusive multas.

17.3. PARÁGRAFO SEGUNDO - Se o desconl>fse efetivar no decprrer do prazo contratual, a 
Garantia deverá ser reintegralizada no prazo dé^syc inco ) dias úte 
assinatura da Notificação, sob pena de ser descontada na fatura seguinte.
17.4. PARÁGRAFO TERCEIRO - A < l|k ) t ia  será restitu

3is devidameiapós o cumprimento das obrigações con 
CONTRATANTE.

a contar da data de

CLAUSULA DEZOITO -  DO PAGAMEN

18.1. O pagamento será f~  
conta corrente, por interim 
a partir da data de assinati 
Fiscal/Fatura, desde que não 
seguintes d Q ^ je n to s ':^

em 30 (trinta) dias consecutivos,
atestadas pelo setor competente da

a) cópia
b) cópia da

sctiva

TRATADA, através de depósito bancário na sua 
em até 30 (trinta) dias consecutivos, contado 

fcebimento Definitivo, acompanhado da Nota 
fator impeditivo provocado pela empresa, acompanhada dos

de Fçifiecimento;

m  ™ 
idão Conjuntá:

Impenr w
___ ativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União;

; i ' a deíÉbitos Fiscais, junto à Fazenda Estadual;
tiva de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual;

f) Certidão:;Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Municipal;
g) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal;
h) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF;
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT.

18.2. A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela Comissão de Fiscalização
responsável pelo recebimento dos produtos, que também deverá conferir toda a documentação 
constante no item 18.1.
18.3. O pagamento será creditado em nome da CONTRATADA, mediante ordem bancária em 
conta corrente por ela indicada.
18.4. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal, motivada por erro ou incorreções, o prazo para; 
pagamento passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação.
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18.5. Em caso de ausência ou irregularidade nas Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista, 
o prazo de pagamento será contado a partir da sua apresentação, devidamente regularizadas.
18.6. A Administração se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o 
objeto não estiver de acordo com as especificações apresentadas e aceitas.
18.7. A Administração poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 
ou indenizações devidas pela CONTRATADA.
18.8. Caso o pagamento seja efetuado em data além do prazo estabelecido e desde que não 
tenha sido ocasionado direta ou indiretamente pela CONTRATADA e este tenha cumprido 
integralmente as obrigações contratuais, a Prefeitura Municipal de Carolina fica sujeita ao 
pagamento do valor devido atualizado, até a data de sua liquidação, conforme cláusula específica 
do Contrato Administrativo.

CLÁUSULA DEZENOVE -  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das objgj 
a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Feç 
subsidiariamente, a Lei Federal n° 8.666/1993.
19.2. Aplicando-se o disposto no artigo 86, da Lei F 
entrega ou substituição dos materiais sujeitará a CO

ções eitará
âo-se,

666/1993, o atraso injustificado na 
ATADA às seguintes 'rpultas de mora:

l l L  w
mos por cento), incidente sobre o valor totala) multa moratória diária de 0,06% (seis ce .

dos produtos entregues com atraso, até o limitéÉe;|0%  (dez por tento)
b) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimo| por cento) iríÉdente sobre o valor total 
dos produtos reprovados no recebimento provisório'õ(j|g.ue apresentem defeito de fabricação 
ou impropriedades, até o limite de 1Óà/*i(dez por cen to j^T

19.3. Diante da inexecução total 
a Administração poderá, garantid; 
sanções:

a) advertência;
b) multa de

as multas aludidas no item anterior, 
ar a CONTRATADA as seguintes

, 5 «Cf.c) suspensão temporária

(•total deste Contrato;

jarticipação em licitação e impedimento de contratar com a 
não superior a 02 (dois) anos;

jde paralicitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
tjyos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
j^pdade'que aplicou a penalidade.

ições''Sfevistas nas alíneas “ a” , “ c”  e “ d” poderão ser aplicadas conjuntamente com 
___ íea “ b” .

^ÇONTRATá DA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
j r  ou náudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer 

falsa., ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará 
impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Carolina, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da 
aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais.

Adminis
d) declar.
perdurare 
perante a pr<

19.5.
proposta,’
declaração

19.6. Caberá ao Gestor do Contrato ou Comissão de Fiscalização, propor a aplicação das 
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a 
proposição.

19.7. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita a CONTRATADA e 
publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão-DOM/MA, constando o 
fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de 
mora.
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19.8. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da 
notificação, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE.
19.9. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela 
Administração ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

CLÁUSULA VINTE -  DA RESCISÃO
20.1. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos dos artigos 79 e 80, da Lei Federal n°
8.666/1993.
20.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a 
CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manife^Jar e produzir provas, sem 
prejuízo da possibilidade do CONTRATANTE adotar, motivadamente,i01è^idáncias acauteladoras.
20.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administraç^qg?'

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a terrrip no processo 
haja conveniência para o CONTRATANTE;
c) judicialmente, nos termos da legislação.

20.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTR^^DA, conforme o caso, será 
esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver spfrido, tendo ainda direito 
aos pagamentos devidos pela execução do presente^Ôntrato até a data da rescisão.
20.5. A rescisão por descumprimento daar.cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos 
decorrentes deste Contrato, até p limit» 
sanções previstas neste instrumet}^

itação, desde que

CLAUSULA VINTE E UM -  DA PUBLIC'
21.1. O extrato deste 
parágrafo único, da Lei

CLAUSULA VINTE E

prejuízos causados ao CONTRATANTE, além das

JP

TRATANTE, conforme dispõe o artigo 61,

22.1. Fica eleítp.. o Foro da justiça Estadual, da Comarca do MUNICÍPIO DE CAROLINA, Estado 
do Maranhãâp
22.2. E assim,' 
pages a seguir

r questão que derivar deste Contrato.

rdo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as 
ontrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só 

uasWèstemunhas que também as subscrevem.

Carolina/MA, XXXX de XXXX de 2018.

"«CLÉBER ANTONIOLLI RODRIGUES DE SOUSA

w
Secretário Municipal de Saúde

XXXX (Nome do Representante Legal) 
XXXX (Cargo e Nome da Empresa)

TESTEMUNHAS:

Nome: Nome:

CPF: CPF:



TERMO DE COMPROMISSO
REPASSE DE RECURSO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS 

Termo n°: 2102801712251243911
O gestor do(a) município CAROLINA - MA, IBGE 210280, declara que acessou o sistema 

disponível em http://egestorab.saude.gov.br através de login e senha utilizado pelo Fundo 
Municipal/Estadual de Saúde que tem CNPJ 12157543000104 e assume o compromisso de 
executar o recurso financeiro no valor de R$ 25,000.00 para a aquisição de e equipamentos 

— odontológicos para a(s) equipe(s) de saúde bucal.
O gestor está ciente que este recurso deve se destinar, exclusivamente, ao funcionamento 

das equipes de Saúde Bucal da Atenção Básica e deve apresentar a prestação de contas sobre a 
aplicação deste recurso por meio do Relatório Anual de Gestão - RAG.

Os equipamentos constam na Relação Nacional de Equipamentos e Materiais Permanentes 
financiáveis pelo SUS (RENEM), que poderá ser consultada através do Sistema de Informação e 
Gerenciamento de Equipamentos e Materiais Permanentes Financiáveis para o SUS (SIGEM) 
disponível em https://consulta fns.saude.gov.br/# /equipam ento/com ponente (Programa 
estratégico: Atenção Básica- Saúde Mais Perto de Você; Componente: Saúde Bucal- Brasil 
Sorridente; Tipo de Unidade-Centro de Saúde/Unidade Básica; Tipo de Serviço-Núcleo de 
Atenção à Saúde Bucal; Ambiente-Consultório Odontológico). Dentre estes equipamentos, o 
Ministério da Saúde recomenda que o gestor opte como prioridade os equipamentos que estão 
abaixo relacionados, objetivando a ampliação e qualificação da atenção à saúde bucal em 

^  conformidade com as Diretrizes da Política Nacional de Saúde Bucal e Política Nacional de 
^ A te n ç ã o  Básica.

Conforme estabelecido na portaria 3.389, de 12 de dezembro de 2017, Art. 8o - O gestor do 
município habilitado ao recebimento dos recursos, nos termos da legislação que regulamentam o 
SUS devem:

I - Assegurar o devido processo licitatório para aquisição do objeto, devendo avaliar a adesão a 
ata de registro de preços do Ministério da Saúde, caso haja;

II - Adquirir o equipamento ou material permanente nos termos da especificação constante no 
Sistema de Informação e Gerenciamento de Equipamentos e Materiais Permanentes para o SUS 
(SIGEM), Programa Estratégico Atenção Básica - Saúde mais perto de você, Componente Saúde 
Bucal - Brasil Sorridente, disponível em www.fns.saude.gov.br;

III - Providenciar a adequação visual da Unidade de Saúde que receber o equipamento, segundo

http://egestorab.saude.gov.br
https://consultafns.saude.gov.br/%23/equipamento/componente
http://www.fns.saude.gov.br


o Manual de inserção de logotipo, d isponib ilizado pelo M inistério da Saúde no site 
w w w .saude.gov.br/bucal; e

IV - Arcar com possíveis custos adicionais na aquisição.

Item

Amalgamator Odontológico 

Aparelho de Raio x - Odontoiógico 

Autodave Woriaontal de- Mesa Jaté JS litros} 

Biombo Plumbifero 
Bomba de Vácuo até 12 HP/CV 

Cadeifâ Odo«toid£ks Completa [equipo/suj*dor/r*fl«or} 

Compressor Odontológfco 

FotopoIrmeiBadorde Resinas 
Jato de Bfcaíbonato 

Mocho
Megatoscópío

Seíadora

Ultrassom OdontoJogico

CAROLINA - MA, December 26, 2017

http://www.saude.gov.br/bucal

